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Sobradinho?BA, em 01 de agosto de 2023.

Cl 088/2023 - SETUC

Ao Excelentíssimo Senhor,

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Em virtude da aproximação da data em que o Município de Sobradinho realizará o tradicional Forró do
Vaqueiro, evento que está em sua 19a edição, fazendo este, parte da vida cultural do nosso Município
solicitamos a contratação dos serviços de show da apresentação artística de: "MIRELLA E LENNO"'
conforme Projeto Básico em anexo, uma vez que foi apontada pelo Departamento de Cultura após
análise da apreciação popular de artistas entre os munícipes.

O referido evento é destinado a valorizar e manter viva as tradições culturais do sertão nordestino e a
cultura local, estimular a economia e comércio da região e desenvolver atividades de interação entre os
munícipes.

Em anexo, segue:

1. Projeto Básico;

2. Cotação prévia de Mercado e seus anexos.

Respeitosamente,

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia n Fone: (074) 3538-3030
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PROJETO BÁSICO ' 000002

1.0 DO OBJETO

1.1-0 presente Projeto tem por objeto determinar as condições que disciplinarão à contratação dos

serviços de shows da artista musical: "MIRELLA E LENNO" de renome nacional, a ser realizado no dia

01 de setembro do corrente ano de 2023, no Pátio de Eventos Vaqueiro Brian, na Sede do Município.

1.2 - Os shows contratados irão compor as festividades alusivas da 19a edição do Forró do Vaqueiro,

típica do Município de Sobradinho, caracterizando-se pela execução de músicas para o público presente

no evento, segundo o repertório formatado pela os cantores/banda em questão.

1.3 - A presente contratação é celebrada em Caráter Intuitu Personae, só podendo ser executado pelos

artistas e sua banda.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta por empresa

exclusiva e/ou através dos artistas para prestar à contratação dos serviços de shows da artista musical:

"MIRELLA E LENNO" de renome nacional, a ser realizada no dia 01 de setembro do corrente ano de

2023, na Sede do Município de Sobradinho, em decorrência da realização da 19a edição do Forró do

Vaqueiro no Município de Sobradinho-BA, fundamentado no Art.25, Inciso III da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações.

2.2 - Tendo em vista a realização do festejo Forró do Vaqueiro em sua 19a edição que será realizada nos

dias 01 a 03 de setembro do corrente ano de 2023, no Pátio de Eventos Vaqueiro Brian;

2.3 - A programação alusiva aos festejos da 19a edição do Forró do Vaqueiro, é tradicional das diversas

programações durante os 03 (três) dias de eventos, trazendo à população lazer e entretenimento,

necessários à uma boa qualidade de vida, proporcionando a comunidade a oportunidade de comemorar

os festejos para os munícipes. Portanto, faz se necessário à contratação dos cantores/bandas musicais

com repertórios diversificados para animação do público presente, o que garantirá a qualidade do

evento. Cumpre ressaltar que, tradicionalmente, todos os anos, nesse período do ano, nós celebramos a

festa acima destacada, ocasião em que o Município oferece uma grande festa para a população, com

muita alegria e diversão.

2.4 - Além disso, a festa Forró do Vaqueiro tem um importante papel econômico para o Município, uma

vez que gera emprego e renda, sobretudo para esse momento de retomada da economia do país pós

COVID.

2.5 - Também temos ciência de que a data em questão é esperada com bastante ansiedade por uma

parcela considerável de nossa população, que tanto luta diariamente para obter o seu sustento e não

tem muitos momentos de lazer, até por Sobradinho não ter tantas opções de divertimento.
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2.6 - Solicito ainda a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, por se tratar de shows artísticos que poderá ser

diferente das demais formas de licitação, e embasado no Inciso III, do Artigo da Lei Federal n° 8.666/93
prevê que:

Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição em
especial: III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

2.7 - Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado e Municípios o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e,

no mínimo, para o lazer.

2.8 Desta forma, a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas

hipóteses de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividades turísticas ou de

interesse público relevante.

3.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/VALOR DÂ CONTRATAÇÃO:

ITEM BANDAS/CANTORES UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

Contratação do Cantor/Banda

"MIRELLA E LENNO"

apresentação de show artístico

em decorrência da realização

da 19a edição do Forró do

Vaqueiro a ser realizado no dia

01 de setembro, no Pátio de

Eventos Vaqueiro Brian, do

município de Sobradinho/BA.

SERVIÇOS
01

APRESENTAÇÃO
R$

60.000,00
R$ 60.000,00

VALOR GLOBAL R$ 60.000,00

3.1 O valor para a presente contratação do referido artista/banda para a realização do show artístico

apresentado conforme a planilha acima, está dentro dos preços praticados no mercado. Isto porque, à

primeira vista, pelo notório conhecimento dos cantores/banda no mercado artístico e musical, como

pode-se observar nas notas fiscais apresentadas de shows anteriores realizado em outros Municípios

vizinhos, ou do mesmo porte, que o valor é igual ou maior que o contratado neste Termo de Referência.

4.0 LOCAL DE APRESENTAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4 1 - O Show artístico objeto deste Termo de Referência deverá atender as seguintes condições-
a) Local do evento PÁTIO DE EVENTOS "VAQUEIRO BRIAN" '
b) Data do Show: 01 setembro de 2023.

d) Duração do show no mínimo: 01h30min (01 hora e 30 minutos) duração.

5.0 - RAZÕES DA ESCOLHA
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5.1 - Por se tratar de contratação direta com artista e/ou por meio empresário exclusivo no evento

pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei

8.666/93, inclusive com apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse
desta municipalidade.

A) Artistas Consagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio

musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Assim, os cantores e a banda musical de renome nacional: "MIRELLA E LENNO", é bastante

conhecida em nosso município e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga

experiência na condução de shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas,

agradando todo o público. Apresentada pelo -próprio artista, aqui representada pela empresa: MEL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica, portador do CNPJ n°.
39.543.593/0001-78.

O preço praticado pela empresa detentora da exclusividade da banda acima citada é vantajoso

para a Administração, porque acompanha a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o

que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras regiões mais distantes que não fossem

diretamente com o artista.

I) - A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,

principalmente, opinião pública.

II) - Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por músicos

de excelente qualidade técnica.

III) - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser reconhecida pelo mercado, já

foi testada e aprovada em outros festejos.

IV) - O Show terá duração mínima de 01h30min (uma hora e trinta minutos), com repertório variado.

Formada também por sua banda com vários integrantes, entre músicos, percursionistas, dançarinas,
vocalistas e técnicos.

V) - A empresa acima é detentora exclusiva dos shows da banda conforme documentos em anexo aos

autos, por serem exclusiva do artista.

VI - O valor proposto global é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o show do cantor e/ou banda
acima citada;

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os

artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros

aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.

CNPJ n c 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
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Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como, por

exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído

gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista se apresenta com empresas detentoras de exclusividade para shows,

conforme acima citada, para tratar da formalização e gerenciamento do contrato, atendendo a exigência
legal.

No que concerne à escolha da atração em questão, o Termo de Referência fundamenta de

forma translúcida, objetiva e coerente a referida contratação por inexigibilidade, conquanto demonstra

ser a atração escolhida aquela que melhor se coadunam com preferência popular para cumprimento do

objeto.

Desta forma, nos termos do art. 25, III, da Lei de n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a

licitação é inexigível.

6. 0 - JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS.

6.1 O valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) objetivando apresentação do show da artista:

"MIRELLA E LENNO" de renome nacional, a ser realizada no dia 01 de setembro do corrente ano de

2023, em decorrência da realização da 19a edição do Forró do Vaqueiro no Município de Sobradinho-BA,

é condizente com o praticado no mercado nacional e muito abaixo se compararmos com outras bandas

da mesma qualidade.

6.2 - Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e

da procura e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após

muita negociação, sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo mercado.

6.3 - Em relação ao preço do contrato para a atração elencada neste termo de referência sob

comentário, assemelha dentro dos praticados no mercado, fato comprovado pelas cópias de

contratos/notas fiscais/empenhos de serviços prestados em outras localidades, anexa.

6.4 - Ademais, deve-se também considerar que os operadores das músicas têm seu preço atribuído em

função de algumas variáveis como data, dia.da semana e local onde se apresentam, tornando-os

diferenciados, inclusive nesse aspecto, o que, pela agenda do cantor, possibilitou redução significativa

do preço para a administração municipal.

6.5 - Sendo assim, justificada a razão da escolha do executante, bem como o valor do serviço proposto,

atendido encontram-se os requisitos previstos no Parágrafo único do Art. 26 da Lei 8.666/93.

6.6 - Isto posto, pugnamos pela concretude da contratação, considerando a conjugação do interesse

público e a perfeita adequação legal do procedimento.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 i Av. José Balbino de Souza, S/N
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7.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA * 000006

Os recursos para custeio da contratação dos serviços serão oriundos das seguintes dotações

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes
Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3 3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços do objeto do presente Termo no
todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato ou aos padrões técnicos de
qualidade exigíveis.

rniS-Uxí^í0 _objet° deste Termo e d0 decorrente certame deve ser executado diretamente pela
CONTRATADA nao podendo ser transferido, sub empreitados, cedidos ou sublocados.

Sobradinho/BA, em 01 de agosto de 2023.

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esporte

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 i Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia ~ Fone: (074) 3538-3030
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iVLIRELLA

LENNO

A cantora MIRELLA VIEIRA, é uma das grandes representantes

do forró romântico, devido ao sucesso na suas passagens em bandas

como "Desejo de Menina" e "Calcinha Preta". Após anos

trabalhando como digital influencer e afastada da música, ela

resolveu atender o pedido dos fãs e admiradores do seu trabalho e,

retornou à música, através de algumas LIVES durante a pandemia,

junto com LENNO, dono de uma voz inconfundível e com uma

musicalidade potente, obteve muito sucesso na sua passagem pela

banda Desejo de Menina foi responsável por imortalizar grandes

sucessos do forró romântico, após grande sucesso na banda,

continuou com uma carreira solo no ritmo de arrocha, onde estava

com seu projeto até inicio da Turnê com sua antiga parceira de

palco.

Intérpretes marcantes que cantaram músicas que viraram

verdadeiros hinos no forró, como "Vida Vazia", "Diga sim pra

Mim", "Sonhos e Planos", "Moldura", "Mel", entre outras.

Atendendo aos inúmeros pedidos dos fãs, eles refazem a parceria de

palco na época que cantavam na Desejo de Menina, com o projeto

Mirella & Lenno.

E o resultado não poderia ser melhor, agenda e shows lotados.

Pág.
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INGRESSOS ANTECIPADOS: (85) 99731.3814
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PRAÇA
GETULIO
VARGAS

SERGINHO GOMES • MIRELLA E LENNO

ANDERSON E O VÉI DA PISADINHA
+ATRAÇÃO LOCAL
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APOIO:
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TERMO DE RESPONSABILIDADE
COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

Unidade solicitante: Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e Esporte
Objeto: Prestação dos serviços artísticos destinados às apresentações a serem realizadas
evento denominado Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA.

no

^39*543 5^niA7^Ç^ f^^ MUS'CA'S E EVENT0S LTDA " C"™™ sob O
"m- ., , 8~ ContatO com oa9enciador detentor de exclusividade da artista
M.rella e Lenno , apontada pelo Departamento de Cultura como consagradas pela opinião

01

Especificação

Apresentação artística da banda "Mirella e

Lenno", no dia 01/09/2023 com duração de
01h30min

Quant Und Valor Unit

01 Show

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

R$ 60.000,00

Valor Tc

R$ 60.000,00

Ao entrar em contato com a banda, informaram ser tratado com o agenciador detentor de
exclusividade da banda.

Segue em anexo as documentações da "empresa".

Sobradinho/BA, em 01 de agosto de 2023.

/-'■'

Patrick d/e Lima Carvalho
Secretário Turismo, Cultura e Esporte

Servidor(a) responsável pela captação dos orçamentos (cotação de mercado)

p^
O presente termo será destinado ao Chefe do Poder Municipal para competente despacho.

CNPJ "■" 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Prefeitura de Sobradinho-BA.

Fortaleza, 03 de Agosto de 2023.

PROPOSTA DE PREÇO - Validade de 90 dias.

A empresa MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS L LVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ: 39.543.593/0001-78. com sede na Av. Heraclito

Graça, n.° 300 - Centro - Fortaleza/CE, por sua representante legal a Sra.

Mirella Rodrigues Vieira Sales Fiúza, com RG sob n° 2020052291-9 SSP/CE

e CPF n° 007.959.965-60, abaixo assinando, vem apresentar a seguinte

proposta para um show no município de Sobradinho'BA.

C
ARTISTA

MIRELLA

&LENNO

DURAÇÃO

1 HORA E 40

MINUTOS

DIA

APRESENTAÇÃO

01 DE SETEMBRO

2023

VALOR

UNITÁRIO

R$ 60.000,00

TOTAL

R$ 60.000,00

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕfíS MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78
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Finanças

Data e Hora da Emissão
———^-——.—__

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA00017 Número da
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS f NFS-e
TA FISCAL ELETRÔN

AL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
i 2U2' '.* Competência

No. NFS-e sucstituída

58

06/2023 Cód|g° de Verificado 588500363

Razão Social/Nome

Nome Fantasia

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

^AVACOhP TMICO^S MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Local da Prestação TAPEROA - PB

CPF/CNPJ

MIRELLAELENNO

39.543.593/0001-78

Endereço e CEP

Insc Municipal 739.239-7 [ Município

AV HERACLITO GRACA.300 - CENTRO CEP:60.140-060

FORTALEZA - CE

Razão Social/Nome f MUNICÍPIO de TAPEROA
CPF/CNPJ [OS /'4P 525/0001-36 inscrição Municipal

brdereco e CEP | R ARIANO SUASSUNA, 363 - CENTRO CEP: 58.680-000
kttlftfefpio | TAPEROA - PB

Telefone | (83)3463-2180 | E-rr>3Íi I samuelfiuza (gjhotmail.com

nco do Brasil

Agência: 3140-2

Conta: 65647-X

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE
17 0P 823000-01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACZ-C Db FEIRAS CONGRESSOS EXPOSIÇÕES E FESFAS

UÉfALHAMENTO ESPECÍ

Código da Obra

DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Código ART

PIS COFINS

TRIBUTOS FEDERAIS

IR(RS)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

INSS(RS)

| Valor dos Sorviças RS
•

(-J Desconto Incond cionado

!-i Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

f Outras Retenções

(-) ISS Relido

[=! Valor Líquido RS

"O '_■■_■■ 3 O'"

0 0C

^.750 o:

52.250.00

Natur67a Operação

Regime especial Triftutaçào

n-Nt-r '

Opção Simples Nacional

Ipcentivador Cultural

CSLL(RS)

Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços RS 5;, -„-

í-) Deduções Perritf.das em Lei

(-) Desconto Inconaicionado

Base de Cálculo

(X) Alíquota %

ISS a reter

(=) Valor do ISS RS

■35 000 0T

i Ni Pirr. i i N,'io

0 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
29/06/2023 09:01.52 ' ' '

Número da

NFS-e

62

729912474Código de Verificação

No. NFS-e substituída
Local da Prestação HOMINOCENCIO-PI

ó Social/Nome [ mel gravações, edições MusicÃisTÊvFNTns
Nome Fantasia mirella e lenno

Insc Municipal J7J9.239-7 | MlBtrCÍpiQ 1 FORTALEZA -CE
Endereço e CEP AV HERACLITO GRAÇA j00 - CENTRO ■ :FP:60.140-060

Complemento

OS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
'^«^

Razão Sociai/Nome município de dom inocencio

CPF/CNPj|2jyjo 002/0001-45 inscrição Murjjãi
dom inocencio - pi

Endereço e CEP | PC CAMARATUBA, S/N - CENTRO CEP: 64.790-000
Complemento

Bancários:

co do Brasil

Agência: 3140-2

Conta: 65647-X

' 000018

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE
1700623000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAR, ,L rE|RAS CONGRESSOS. EXPObIÇOES E MESTAS

Código da Obra

' ^ '«!■•>■•,• , I JÁ' „- . ...;••■.,,.;. 1 .4.. ^.

íQN dèvwo no Município
Valor dos Serviços RS

Natureza Operação Valor dos Serviços RS
————^—^—™—_

(-) Deduções Permitidas em Lei
(-) Desconto Incondicionado

>'-i Desconto Condicionado
Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado

i': Retenções Federais
Base de Cálculo

Outras Retenções
Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural
(=) Valor Líquido RS

=) Valor do ISS RS
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finanças

Data e hora da Emissão
" '

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

65

577740124Código de Verificação

No. NFS-e substituída Local da Prestação

| mel gravações, edições musicais eeventos ltda
Nome Fantasia

CPF/CNPJ 139.543.593/0001-78 Insc Municipal ] 739.239-7 | Município | fortaleza -ce
Endereço e €EF | av heraclito graca,30q - centro cep:60.14o-06o

Razão Social/Nome J município dejaguarari

Endereço e CEP | PÇ ALFREDO VIANA, 02 - CENTRO CEP: 48.960-000

Complemento

sical com fito de abrilhantar os Festejos

* 089-2023 - INEXK3IBIUDADE ÚSUSÜSã*3' " 22h5°min' ^^^
Banco do Brasil

Agência: 3140-2

Conta: 65647-X \ 000019

J-, S2300U101 - SfcRVU,OS DF

ÇODJGÕDIATÍVIDADE CNAE •.-:
I r-LM-AS ■-r.MüRLSSOS rXP .SI'". ,ES E fl-falAS

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA COKÍÍ

TRfBULTOS FEDERAIS

IR(R$)

no Município
Valor dos Serviços RS

Natureza Operação Valor dos Serviços RS

(-) Desconto Incondicionado
(-) Deduções Permitidas em Lei

(-) Desconto Condicionado
Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado

(-) Retenções Federais
Base de Cálculo

Outras Retenções
Opção Simples Nacional

Incentivador Cultural
-i Vv.lor l iquido RS

; Valor do ISS RS

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá se- valid



16/05/2023, 10:44
about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Ü00020

39.543.593/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/2020

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

MIRELLA E LENNO
\IOME DE FANTASIA)

PORTE

ME

90.01-9-02 - Produção musical
XJNOMICA PRINCIPAL

18.30-0-01

43.99-1-02

59.20-1-00

74.20-0-04

77.39-0-03

82.11-3-00

82.30-0-01

SCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

- Reprodução de som em qualquer suporte

- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
-Atividades de gravação de som e de edição de música
- Filmagem de festas e eventos

-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ilDIC/i

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

logradouro" " ■ '—

AV HERACLITO GRAÇA

CEP

60.140-060
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SAMUELFIUZA_@HOTMAIL.COM

NUMERO

300

COMPLEMENTO

SALA 3

MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

TELEFONE

(85) 9909-0226

vel(efr;

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/10/2020

c

\ÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 às 10:44:55 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual
000021

Identificação

Nome Empresarial

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA 00795996560

Nome do Empresário

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Nome Fantasia

MIRELLA VIEIRA

Capital Social

5.000,00

Número Identidade

20200522919

Condição de Microempreendedor Individual

Órgão Emissor

SSPD

UF Emissor

CE

CPF

007.959.965-60

Situação Cadastral Vigente

ITIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente

23/10/2020

CNPJ

39.543.593/0001-78

Endereço Comercial

CEP

61760-000

Bairro

CENTRO

Atividades

Logradouro

AVENIDA EUSEBIO DE QUEIROZ

Município

EUSEBIO

Número

4065

UF

CE

Complemento

COND

AZUR;QUADRA

G;LOTE11

c

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja, Internet, Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades

23/10/2020

cupação Principal

Editor(a) de vídeo, independente

Atividade Principal (CNAE)

5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

Atividades Secundárias (CNAE)

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

9001-9/02 - Produção musical

Ocupações Secundárias

Fotógrafo(a) independente

Cantor(a)/músico(a) independente

Editor(a) de revistas, independente 5813-1/00 - Edição de revistas

Promotor(a) de eventos,

independente

Filmador(a) independente

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo



de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

. 000022
'"*"*? ^T* de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A

e sua autenticidade na Internet, no endereço: httpV/www.nnrtaldoemnreenderlnr gnv hr/

^ ^ t ^ 202° d C
Z i?,ará 6Ste d0CUment0- Para Pescluisar a inscriÇã° estadual e/ou municipa! (quando convenentes do cadastro
informe os elementos abaixo no endereço eletrônico httD://www.ret:aita.fa2endaanvhr;PPssoaJur.dira/nNPj/fcDi/conSulta.3Sn

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME63626464 795996560 23/10/2020



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

^E (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

1 - REQUERIMENTO

Código da Natureza
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente

Auxiliar do Comércio

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Nome:

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

MEL GRAVAÇÕES. FDICnES MUSICAIS F. FVFNTOS I TP)A

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N° FCN/REMP

CEP2200299539

002 ALTERAÇÃO

021

020

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

046

2244

TRANSFORMAÇÃO

ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

FORTALF7A

Local

8 Abril 2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

□ SIM □sim

NÃO / /

Data

NÃO

Responsável

_/ /_

Data Responsável

Processo em Ordem

À decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

jcesso deferido. Publique-se e arquive-se,

rocesso indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

D D D

_/ /_

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

D

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará

39M3M3^00ÍTOr^^fo39^««0« en7rn^™2f ^ EmpreM MEL GRAVACOES. EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ
JMS4d&ajuuü178 e protocolo 220495696 - 07/04/2022. Autenticação: 262E9D52DC187D334412103AE486F87E527D8443 Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretana-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/049 569-6 e o
código de segurança c30J Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar feraine - Secretária-

''''íkÍL.,.,, Pá9-1/15



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo
000024

Identificação do Processo

Número do Protocolo

22/049.569-6

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2200299539

Data

07/04/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

007.959.965-60

Nome

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gcatbr v? «l,.,.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

08/04/2022

Junta Comercial do Estado do Ceará

^°MnftrO S°b ° "° 23202291188 em 08/04/2022 da Empresa MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA CNPJ
39543593000178 e protocolo 220495696 - 07/04/2022. Autenticação: 262E9D52DC187D334412103AE486F87E527D8443 Lenira Cardoso de
Alencar Serame - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/049 569-6 e o
código de segurança c30J Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar-Seraine - Secretária-

Mêd pág-2/15



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA, brasileira, casada em comunhão parcial de

bens, nascida em 17/11/1982, empresário, portador da carteira de identidade n°. 20200522919 SSP/BA

e inscrito no CPF/MF sob o n°. 007.959.965-60, residente e domiciliado na cidade do Eusébio, estado

do Ceará à Avenida Eusebio de Queiroz, 4065 - Bairro: Centro - CEP: 61760-046, empresária

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA 00795996560, estabelecida na cidade de

Eusébio, estado do Ceará, à Avenida Eusebio de Queiroz, 4065 - Bairro: Centro - CEP: 61760-046,

inscrito no CNPJ sob o n°. 39.543.593/0001-78, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo

sob o n°. 2380559478-6, por despacho de 18/06/2021, fazendo uso do que permite o § 3o do Art. 968

da Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo Art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora

transformando seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que

admitiu como sócio, JULIANY LIRA MARQUES, brasileira, casada em comunhão parcial de bens,

empresária, nascida em 28/08/1989, portadora da carteira de identidade n°. 1426836635 SSP/BA e

inscrita no CPF/MF sob o n°. 074.550.174-56, residente e domiciliada na cidade de Petrolina, estado de

Pernambuco à Rua Paulo Sérgio, 242 - Bairro: Ouro Preto - CEP: 56318-040, neste ato representado

pela sua procuradora MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA, passando a constituir o

tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente

CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:

Cláusula Ia - Denominação e Sede

A sociedade girará sob o nome empresarial de "MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA" e terá sede e domicilio na cidade de Fortaleza, estado do Ceará, à Avenida

Heráclito Graça, 300 Sala 03 - Bairro: Centro - CEP: 60.140-060. O nome fantasia para uso do

estabelecimento será "MIRELLA E LENNO". ficando eleito desde já o foro desta comarca, para

qualquer ação fundada no presente contrato.

§ Único: A sociedade não terá filial, podendo quando servir aos seus interesses, abrir filiais neste

Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para estas uma parte do Capital Social

da matriz, mediante alteração contratual.

Cláusula 2a -Obieto

A pessoa jurídica, a partir desta data assumindo forma de sociedade, passará a exercer a seguinte

atividade:

Contrato Social por Transformação de Empresário " —— 57~ —
Mel Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda Pagina 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
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a) Produção musical - CNAE 9001-/02;

b) Reprodução de som em qualquer suporte - CNAE 1830-0/01;

c) Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias - CNAE 4399-1/02;

d) Atividades de gravação de som e de edição de música - CNAE 5920-1/00;

e) Filmagem de festas e eventos - CNAE 7420-0/04;

f) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes - CNAE

7739-0/03;

g) Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas - CNAE 8230-0/01;

h) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo - CNAE 8211-3/00.

§ Único: Os produtos serão confeccionados por terceiros e as mercadorias não transitarão no
estabelecimento.

Cláusula 3a - Duração e Início das Atividades

A pessoa jurídica, doravante sob forma de sociedade, iniciou suas atividades 23 de outubro de 2020 e

o prazo de duração da mesma será indeterminado.

Cláusula 4a - Capital Social

A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedade, passa a ter capital de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), sendo R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais) representado pelo acervo de atividade empresarial por parte de

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA e R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido

em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) a participação do sócio que

ingressou na sociedade integralizando neste ato, em moeda corrente do país, e dividida entre os sócios

da seguinte forma:

Sócios

Mirella Rodrigues Vieira Sales Fiúza

Juliany Lira Marques

Total

Quotas

50.000

50.000

100.000

Valor (R$)

50.000,00

50.000,00

100.000,00

§ Io - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

Contrato Social por Transformação de Empresário

Mel Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda
Página 2

Junta Comercial do Estado do Ceará
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§ 2o - Os sócios quotistas terão direito de preferência para adquirir as quotas a serem cedidas por

qualquer deles a um terceiro, bem como para subscrever as quotas a serem emitidas em caso de

aumento de capital social, na proporção de suas participações societárias.

Cláusula 5a - Direito de Preferência

As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e nenhum dos sócios quotistas poderá ceder,

transferir ou onerar suas quotas ou seu direito de preferência na aquisição de novas quotas sem o

consentimento prévio e por escrito de todos os demais sócios quotistas.

Cláusula 6a - Administração da Sociedade

A administração Geral da sociedade é exercida pela sócia MIRELLA RODRIGUES VIEIRA

SALES FIÚZA, já qualificada anteriormente, com os poderes para administrar e reger os negócios

sociais, para a prática de todos os atos relativos à administração da Sociedade e à realização das

operações concernentes ao seu objeto, bem como para representar a Sociedade ativa ou passivamente,

em juízo e fora dele, ou ainda onerar e/ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos

sócios.

§ 1O - A administradora terá direito a uma remuneração a titulo de "pró-labore", pelos serviços

prestados à Sociedade, a ser fixada de comum acordo entre os sócios e levada à conta das despesas

gerais.

§ 2° ~ A socia administradora declara, sob as penas da lei, não está impedida de participar ou

administrar a Sociedade em virtude de lei especial ou de condenação à pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

§ 3o - E vedada a utilização da denominação social pelo administrador ou procuradores, para

atividades não compreendidas no objeto social, conforme definido neste contrato social, bem como

para atos de mero favor e liberal idade, como aval, fiança ou outras garantias e obrigações de terceiros.

Cláusula 7a - Deliberações Sociais

Lontrato Social por Transformação de Empresário Página 3

Mel Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda
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Exceto se houver outro quorum previsto na legislação, ou estabelecido neste contrato social, o quorum

de aprovação de quaisquer matérias sujeitas à deliberação dos sócios será o da maioria das quotas em
que se divide o capital social.

§ 1° - Exceto se houver algum quorum específico, cuja aplicação seja obrigatória, as reuniões se

instalarão com a presença dos sócios quotistas que representem, ao menos, 50% (cinqüenta por cento)
mais uma quota do capital social.

§ 2° - Quaisquer alterações do contrato social, inclusive para a exclusão de sócio, nas hipóteses

permitidas pela legislação aplicável, ou transformação da Sociedade em outro tipo societário, inclusive

sociedade por ações, serão válidas e eficazes quando aprovadas pelos sócios que formem o quorum

obrigatório estabelecido na legislação vigente em relação à matéria em questão, e, na ausência deste

quorum obrigatório, pelos quotistas detentores de quotas que representem a maioria do capital social.

Cláusula 8a - Retirada de Sócios Quotistas

No caso de falecimento ou retirada de um sócio quotista, a Sociedade não se dissolverá, continuando

suas atividades com os sócios remanescentes, os quais terão 180 (cento e oitenta) dias para indicar um

terceiro para prosseguimento das atividades da Sociedade.

§ Io - Os herdeiros ou representantes de um quotista falecido, interditado ou incapacitado, serão

reembolsados do valor da quota respectiva, na forma e prazo previstos nos parágrafos seguintes desta

cláusula ou, se quiserem, poderão ser admitidos na sociedade com a mesma quota do "de cujos"

sempre com a concordância expressa do quotista ou quotistas detentores da maioria do capital social.

Desejando a continuação na sociedade e havendo múltiplos herdeiros ou representantes, estes

designarão entre si um representante para a sociedade. Inexistindo acordo entre eles, os haveres serão

pagos na forma prevista nesta cláusula.

§ 2° - Tendo ocorrido o falecimento, a interdição ou a incapacidade do sócio até dois meses após o

encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração dos haveres com base no Balanço

Patrimonial do exercício imediatamente anterior. Caso a ocorrência se tenha dado após este prazo,

levantar-se-á o Balanço Patrimonial, no último dia do mês da ocorrência, salvo se esta se der nos

últimos dois meses do exercício social, hipótese em que os haveres do sócio falecido, interditado ou

incapacitado serão pagos com base no Balanço Patrimonial do exercício em que ocorrer o evento. Para

este único e exclusivo efeito de apuração de haveres, o balanço dever á refletir os bens imóveis e os

equipamentos e maquinaria industrial avaliado pelos respectivos valores de venda na data do mesmo
balanço.

Contrato Social por Transformação de Empresário
Mel Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda Pagina 4
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C

§ 3o — Caso se trate do falecimento, da interdição ou incapacidade do sócio, a sociedade nos 60

(sessenta) dias seguintes ao da ocorrência levantará um Balanço Patrimonial e os haveres apurados

serão pagos ao espólio mediante 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de

correção monetária, cuja variação será igual à do IPC-FGV, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias

após o encerramento do Balanço supra citado e as demais nos mesmos dias dos meses subseqüentes.

Cláusula 9a — Exercício Social

O exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. As

demonstrações financeiras previstas em lei serão levantadas no dia 31 de dezembro de cada ano. Os

lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionalmente à

participação de cada um no capital social.

§ Io - Caberá aos sócios quotistas deliberar sobre a destinação dos lucros da Sociedade, nos termos da

legislação aplicável, observando-se à proporção que cada sócio detém no capital social.

§ 2o - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários sempre que julgar conveniente e distribuir

os lucros então apurados.

Cláusula 10a-Liquidação

A Sociedade será liquidada por deliberação dos sócios quotistas representantes de % (três quartos) do

capital social ou nos casos previstos em lei. Os sócios quotistas representantes da maioria do capital

social terão o direito de nomear o liquidante.

Cláusula 11a- Normas Contratuais Omissas

A Sociedade e o relacionamento entre os sócios serão regulados por este contrato social, e os casos

omissos serão regulados pelos dispositivos previstos na legislação específica que rege este tipo

societário. Havendo ainda omissão na mencionada legislação, aplicar-se-á supletivamente a lei que

disciplina as sociedades anônimas.

Cláusula 12a-Jurisdição

As partes elegem o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro,

como o competente para dirimir todas as dúvidas e questões oriundas do presente Instrumento.

Contrato Social por Transformação de Empresário Página 5

Mel Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda

§ Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202291188 em 08/04/2022 da Empresa MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, CNPJ

39543593000178 e protocolo 220495696 - 07/04/2022. Autenticação: 262E9D52DC187D334412103AE486F87E527D8443. Lenira Cardoso de

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/049.569-6 e o

código de segurança c30J Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 08/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. MíiL^J' pág. 7/15
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03

(vias) via, de igual teor e forma.

Fortaleza, 06 de abril de 2022.

Mirella Rodrigues Vieira Sales Fiúza Juliany Lira Marques,

neste ato representado por sua procuradora

Mirella Rodrigues Vieira Sales Fiúza

c

i-uiiudio social por 1 ranstormaçao de Empresário Página fi

Mel Gravações, Edições Musicais e Eventos Ltda

Junta Comercial do Estado do Ceará

^«Q^nnmvD S°b ° "" 23202291188 ™ 08/04/2022 da Empresa MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA CNPJ
JS34Jí>adUUUi78 e protocolo 220495696 - 07/04/2022. Autenticação: 262E9D52DC187D334412103AE486F87E527D8443 Lenira Cardoso de

tód?aoripTpnMra ^Tt?^'-^ ^'"^^ documento' acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/049.569-6 e o
Geral SegUranÇa c30J Esta coPla fol autentaada digitaimente e assinada em 08/04/2022 por Lenira Cardoso de AlencarSeraine - Secretária-

'Wáni-v-/' pág. 8/15
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal
000031

Identificação do Processo

Número do Protocolo

22/049.569-6

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2200299539

Identificação do(s) Assinante(s)

Data

07/04/2022

CPF

007.959.965-60

Nome

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s7seio(s) do g ub~

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

08/04/2022

Junta Comercial do Estado do Ceará

EDICOES
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documen^^^
cod,go de segurança c30J Esta copia foi autenticada digitai

LTDA,^^^^OES—E-ENTOS LTDA, CNPJ
se htoV/www ,°3AE486F87E527D8443- Unira Cardoso de

pág. 9/15
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Procuração

Outorgante: iULIANY LIRA MARQUES, brasileira, casada em comunhão parcial de bens,

empresária, nascida em 28/08/1989, portadora da carteira de identidade nS. 1426836635 SSP/BA

e inscrita no CPF/MF sob o ns. 074.550.174-56, residente e domiciliada na cidade de Petrolina,

estado de Pernambuco à Rua Paulo Sérgio - Bairro; Ouro Preto - CEP: 56318-040.

Outorgado; MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FÍUZA, brasileira, casada em comunhão parcial

de bens, nascida em 19/12/1996, empresário, portador da carteira de identidade ns,

20200522919 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o ns. 007.959.965-60, residente e domiciliado na

cidade do Eusébio, estado do Ceará à Avenida Eusebio de Queiroz, 4065 - Bairro: Centro - CEP:

61760-046.

Por esse instrumento particuiar o outorgante constitui procurador o outorgado, a quem confere

poderes específicos para assinar requerimentos/capa de processo e ato de aiteração com cessão

de cotas» outras alterações deliberadas no ato, nome empresarial, endereço da sede, objeto,

atividade, capital social e administração da empresa MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA subscrever cotas no aumento do capital, assinar declaração do art. lOllda lei

10.406/2002 e outros documentos necessários à efetivaçlo do ato empresarial em nome do

outorgante, praticados com uso de certificação digital a ser apresentados para arquivamento

perante a jurrta Comercia! do Estado do Ceará - JUCEC, vedado o substabeiecimento a terceiros

dos poderes ora conferidos.

Fortaleza, 06 de abril de 2022.

JUWANY URA MARQUES

Çí Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202291188 em 08/04/2022 da Empresa MEL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA CNPJ
39543593000178 e protocolo 220495696 - 07/04/2022. Autenticação: 262E9D52DC187D334412103AE486F87E527D8443. Lenira Cardoso de Alencar
Seraine - Secretana-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/049 569-6 e o código de
segurança c30J Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

"pÜr;T0/15



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Anexo

000033

Identificação do Processo

Número do Protocolo

22/049.569-6

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2200299539

Data

07/04/2022

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

007.959.965-60

Nome

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gpubf ? !I

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

08/04/2022

Junta Comercial do Estado do Ceará

GerLI < e assinada em 08/04/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

rijh.L^,.'í pág.
L£MRAC*FtOÒ9QDEALE£f£*RSERAiNE



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

000034

Eu, MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIA, DATA DE NASCIMENTO 19/12/1996, RG N° 20200522919 SSP-BA

CPF 007.959.965-60, AVENIDA EUSEBIO DE QUEIROZ, N° 4065, BAIRRO CENTRO

CEP 61760-046, EUSEBIO - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 08 de abril de 2022.

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado do Ceará

pág. 12/15
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Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

000035

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

de Proccwi
número de protocolo e chave de segurança /fortal/pages/

007.959.965-60 MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g «te

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

08/04/2022

Documento Principal

007.959.965-60 MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

\ne\o

Data Assinatura

08/04/2022

007.959.965-60 MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documentofs) Anexo(s^

08/04/2022

CPF

AssiniinMs)

Nome

007.959.965-60 MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do govfef sm

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

08/04/2022

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 06/04/2022

«Armando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
-,o de seoUranÇa c30J Esta copia foi aUtenticada

^httoV/www u 1°3AE486F87E527D8443- Lenira Cardoso de



'V \* Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
,. _ \. Governo do Estado do Ceará
'V* %' Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

"■ 000036

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jnrec informando o
numero do protocolo 22/049.569-6.

Junta Comercial do Estado do Ceará

pág. 14/15



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

■ 000037

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

236.117.073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, sexta-feira, 08 de abril de 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202291188 em 08/04/2022 da Empresa MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA CNPJ
39543593000178 e protocolo 220495696 - 07/04/2022. Autenticação: 262E9D52DC187D334412103AE486F87E527D8443. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 22/049.569-6 e o
código de segurança c30J Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/04/2022 por Lenira Cardoso de AiencarSeraine - Secretária-

J^Lu^-í Pág. 15/15
Geral.



08/04/2022 17:14

000038

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

: CNPJ: 39.543.593/0001-78

; NOME EMPRESARIAL: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: JULIANY LIRA MARQUES

Qualificação: 22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 08/04/2022 às 17:14 (data e hora de Brasília).



CONTRATO DE EXCLUSIVIDADF 000039

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
DE UM LADO COMO REPRESENTANTE: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA E DO OUTRO LADO COMO MIRELLA & LENNO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Representação Artística de Exclusividade
que entre s, celebra, como REPRESENTANTE, a empresa MEL GRAVAÇÕES, inscrita no
CNPJ sob o n° 39.543.593/0001 -78, com sede na AV HERÁCLITO GRAÇA, n° 300 SALA 03
ba,rro CENTRO^cidade FORTALEZA-CE, CEP 60.140-060, neste ato representado pelo sócio

administrador MIRELLA RODRIGUES SALES VIEIRA FIÚZA brasileira CASADA
empresária, portador do RG n° 0933646283 - SSP/BA, inscrito no CPF sob o'n° 007 959 965-

c, SéÍSIÍS^"8 RUA EUSEBI° DE QUEIROZ, n° 4065, G11, bairro CENTRO, cidade
EUSEBIO-CE, CEP 60.760-000, e do outro lado, como REPRESENTADO, o artista HENIO
FERREIRA DOS SANTOS inscrito sob RG n° 11787494-95, CPF/MF n°074 399 274-19
residente na Rua Paulo Sérgio, n° 242, Ouro Preto - Petrolina/PE, CEP 563180^0 e'

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA, brasileira, casada em comunhão parcial de
# bens' nascda em 17/11/1982, empresário, portador da carteira de identidade n°
V 20200522919 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n°. 007.959.965-60 residente e

domiciliado na cidade do Eusébio, estado do Ceará à Avenida Eusebio de Queiroz 4065
Bairro: Centro - CEP: 61760-046, mediante as seguintes cláusulas e condições.:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente contrato a representação artística em caráter
exclusivo do REPRESENTADO pelo REPRESENTANTE, este na qualidade de empTesáno

artístico daquele.

CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em

caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em
qualquer parte do Brasil, abrangendo nacionalmente, ajustada em nome do representado, no

valor do cachê, número de apresentações, local e horário. Parágrafo único. Fica estipulado,
para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de representação de 90% '

(BANDA) para a banda, e de 10% ao representante (EMPRESA REPRESENTANTE).

CLÁUSULA TERCEIRA: O REPRESENTANTE exercerá com exclusividade a representação do
REPRESENTADO em todo território nacional, detendo a exclusividade para contratação das

apresentações deste, podendo ajustar com terceiros as condições destas.

CLÁUSULA QUARTA- Presente contrato é válido pelo prazo de mínimo de 12 meses a contar da
data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da Cidade de FORTALEZA-CE, dirimir qualquer dúvida ou

questões decorrentes do presente E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS,

termos e condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor,

justamente com as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais.



000040

FORTALEZA, 23 de Maio de 2023.

MEL GRAVAÇÕES

EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS

LTDA:39543593000178

Assinado de forma digital por MEL

GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA:39543593000178

Dados; 2023.05.23 15:32:31 -0300'

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

Documento assinado digitaimerue

HENÍO FERREfRA DOS SANTOS

Data: 23/05/2023 15:25:08-0300

Verifique em htt.ps://vaífdar.in,gov.r)r

CPF: 074.399.274-19

Nome do representado artista

Documento assinado digstaimeníe

|% MIRELLA RODRIGUES VJF1RA SALES FIÚZA
«■*" Data; 23/05/2023 14:38:34-0300

Verifiqtteem httpsr/VValkiai.tri.goy.br

CPF: 007.959.965-60

Nome do representado artista

Documento assinado digitaimente

JULIANY URA MARQUES

Data: 23/05/2023 15:SS:34-t>300

Verifique em híips;//vaíítíar.ftt.gov.

Documento assinado dígitaimeníe

SAMUEL DO AMARAL FIÚZA FILHO

Ca a 23/05/2023 16:02:00-0300

\ei qyeem https://v3Íídar.ítí.gov.br

CPF.: 074.550.174-56

RG.: 1426836635

Testemunhas.

CPF.: 667.149.403-78

RG: 99006024105

Testemunhas.



CNH Digital

Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
000041

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.

SEtPi® / DENATRAN



CNH Digital

Departamento Nacional cie Trânsito
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000042
QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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ESTADODOCEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA / 1o GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS
LTDA - ME, CNPJ n° 39.543.593/0001-78.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Segunda-feira, 24 de Julho de 2023 às 14:56:47

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https://autdoc.tjce.jus.br e informe o seguinte código: 829759862



25/07/2023, 09:35
internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=39543593000..

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

OQ0Q45

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

202319350785

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

39543593000178

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/07/2023 ÀS 09:35:05
VÁLIDA ATÉ 23/09/2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/cerfidaonegativa/consultarPdf?tiPoDevedor=2&codigoDevedor=39543593000178 1/1



Fortaleza
■ PREFEITURA

Finanças

000046

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2023/172797

CPF/CNPJ: 39.543.593/0001-78

Nome ou Razão Social: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

Endereço: AV HERACLITO GRAÇA 300 SALA 3 CENTRO CEP 60140-060

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
1 orar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 26 de Junho de 2023 (13:23:21)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefm.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 24/09/2023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



24/07/2023,11:05
Consulta Regularidade do Empregador

000047

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço: av heraclito graça 300 / centro / fortaleza / ce / 60140-060

CAI\A
CCAIXA ECQNoM

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

39.543.593/0001-78

MEL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2023 a 12/08/2023

Certificação Número: 2023071408465963781305

Informação obtida em 24/07/2023 11:05:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1



000048
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 39.543.593/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:35:32 do dia 20/03/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 16/09/2023.

Código de controle da certidão: 6275.2C2B.3109.F0F9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



c

fãaina 1

000049

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 39.543.593/0001-78

Certidão n°: 11758219/2023

Expedição: 20/03/2023, às 14:34:45

Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.543.593/0001-78, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

a
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Consultas - Extrato de conta corrente

Cliente - Conta atua!

Agência 3140-2

Conte COíFsnto 6S647-XMELGEMEVENTOSLTDA

Mês atua!



UPI
INSTITUTO 850210501268
NACIONAL 17/11/2021 0926
DA PROPRIEDADE IIIIII |||| ||||| |||| III ||||| IIIIIIIIII ||||| llj ||||| III

29409171942525393 00 0051

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Mista)

Número do Processo: 924922044

Dados Gerais

Nome: MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

CPF/CNPJ/Número INPI: 00795996560

Endereço: Av. Eusebio de Queiroz N:4065 Complemento:cond. Azul quadra G
lote 11

# Cidade: Eusebio

W Estado: CE

CEP: 61760000

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: contato@pensarte.com.br

Dados do Procurador/Escritório

Procurador:

Nome: LUÍS ANDRÉ SANTOS DOMINGOS

CPF: 01401435300

e-mail: contato@pensarte.com.br

N°API: 2199

N°OAB: 23428CE

UF: CE

Escritório:

Nome: PENSARTE COMUNICAÇÃO E PROPRIEDADE INDUSTRIAL
LTDA

CNPJ: 20713347000199
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Dados do(s) requerente(s)

Nome: MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

CPF/CNPJ/Número INPI: 00795996560 íj 0 0 0 5 2
Av Eusebio de Queiroz N:4065 Complemento:cond. Azul, quadra G

Endereço: |Qte11

Cidade: Eusebio

Estado: CE

CEP: 61760000

Pais: Brasil

Natureza Jurídica: Pessoa Física

e-mail: contato@pensarte.com.br

Dados da Marca _^_^_

Apresentação: Mista

Natureza: Produto e/ou serviço

Elemento Nominativo: MIRELLA & LENNO

Marca possui elementos em

idioma estrangeiro? Nào

Imagem Digital da Marca ^^

A eventual deformação desta imagem, com relação

à constante do arquivo originalmente anexado, terá

sido resultado da necessária adequação aos

padrões requisitados para a publicação da marca

na RPI. Assim, a imagem ao lado corresponde ao

sinal que efetivamente será objeto de exame e

publicação, ressalvada a hipótese de substituição

da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiiiares

Classe escolhida: NCL(11) 41

Descrição da Especificação:

• Apresentação de canto

• Apresentação de espetáculos ao vivo

• Banda de música [serviços de entretenimento]

• Grupo musical

Página 2 de 7



Produção musical

Serviços de composição musical

Declaração de Atividade

000053

ÍEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido

declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com

os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas

direta ou indiretamente.

Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFEÍ4). segundo a Classificação de Viena

Categoria Divisão Seção Descrição

29 1 12 Duas cores predominantes

27 5 1 Letras apresentando um grafismo especial

Anexos

Procuração

Anexo 1

Gru

Comprovante

Descrição Nome do Arquivo

procurcao assinada mirela.pdf

Declaracaao Assinada.pdf

Gru Pedido Registro Mirella ncl 41.pdf

Comprovante ncl 41 mirela.pdf

ÍDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas.

A partir de agora, o número 924922044 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do

pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da

União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao

cumprimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até

cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em

formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

Este Pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 17/11/2021 às 09:26
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000054

V

PROCURAÇÃO

Dados do Outorgante

Nome. MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Logradouro. Av Eusebio át üupkto ■ No

G iote 11 , Bairro:

Cldade/UF. JSUSÉBtO/CE

= 1^007^59^65-60_^ZZT ^J~~ J Telefone "85 999030226
E-maíl: [sAMJUEIL£IUZ^@hBtR^^ ~

pfQfissâe: l|MPR|SARIA_ ___m^_J3j Estado Civil, CASADA [

Dados do Outorgado

Nome: Luís André Santos Domingos

Endereço: Av. Desembargador Moreira, 2120 saia 804

CEP 60.170-002, Fortaleza/CE

E-mail: !yí|3ngj^@get]sajt€xoin1br Telefone: (85) 3119-5555

Profissão: Advogado OAB/CE ns 23.428 e Agente da Propriedade Industrial n« 2199

Poderes outorgados

Representar o Outorgante, isolada ou conjuntamerrtê71>erãrtê~Tlr^^

Propriedade Industrial - INPI, em pedidos ou registro de marcas, patentes, desenhos industriais,
softwares, certificados de adição, indicações geográficas ou averbaçâo de contratos, com

poderes para protocolar e acompanhar pedido de registro, oposição, manifestação contra

oposição, cumprimento ou contestação de exigência, recurso contra indeferimento, prorrogação

pedido de fotocópia, desistência, renúncia, restituição de taxa, caducidade, contestação â
caducidade, nulidade administrativa, manifestação à nulidade administrativa, licença
compulsória, anotação de cessão, alteração de nome ou sede, averbaçio de contratos, juntar e

retirar documentos, alterar dados cadastrais, realizar vistas processuais ou qualquer outro tipo

de petição ou procedimento junto ao referida Autarquia federai, Poderá ainda a Outorgada
promover notificações, contra notificações, interpelações, acordos ou protestos extrajudiciais

Todos os poderes descritos podem ser substabelecidos, ficando expressamente revogadas
eventuais procurações anteriormente conferidas pela Outorgante a terceiros com poderes
semelhantes,

Fortaleza/CE, 03 de Novembro de 2021.

t^LÃjodjMMlt'} i^Uíia
MIRELU RODRIGUES VIEiIa SALES FIÚZA
007.959,965-60
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DECLARAÇÃO TITULAR SOBRE A MARCA

Eu, MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA, no CPF; 007,959.965.60
Declaro ser portadora da Marca MÍRELLA & LEIMNO

Como requerente ser titular do nome civil ou da assinatura, objeto do pedido, ou com
autorização expressa para registrar o mesmo como marca.

€

Assinatura do declarante

Página 5 de 7



[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema MPAG. 05/11/2021 16:17:50

000056

INSTRUÇÕES:

A data de vencimento não prevalece sobre o prazo legal. O pagamento deve ser efetuado antes do protocolo. Órgãos públicos que utilizam o

sistema SIAFI devem utilizar o número da GRU no campo Número de Referência na emissão do pagamento. Serviço: 389-Pedido de registro de

marca (com especificação pré-aprovada) - valor por classe

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Física.

Clique aqui e pague este boleto através do Auto Atendimento Pessoa Jurídica.

BANCODOBRASIL 001-9

Recibo do Pagador

00190.00009 02940.917194 42525.393171 8 88240000014200

| Nome do PagadorfCPF/CNPJ/Endereço

ÍMIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA CPF/CNPJ: 007.959.965-60

| AV EUSEBIO DE QUEIROZ N 4065 COMPLEMENTO COND AZUL QUADRA G LOTE 11, EUSEBIO -CE CEP:61760000

| SacadoriAvattsla
S Valor do Documento íp Nosso-Número

I29409171942525393
| Nr. Documento

129409171942525393

\ Data de Vencimento

I 04/12/2021

(=) Valor Pago

: 142,00

% Noms do Baneficiário/CPF/CNPJ/Endereço

j INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST CPF/CNPJ: 42.521.088/0001-37
|RUA MAYRINK VEIGA 9 24 ANDAR ED WHITE MARTINS , RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 20090910

Agènaa/Código do Beneficiária

12234-9/333028-1
Autenticação Mecânica

Çj' BancopoBrasil j 001-9 00190.00009 02940.917194 42525.393171 8 88240000014200

I Locai de Pagamento

| PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
| Nome do Beneficíário/CPF/CNPJ

I INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUST CPF/CNPJ: 42.521.088/0001-37

I Data do Documento I

1.05/1.1/2021 j
l Uso do Banco \

I29409171942525393l

Nr. Documento

.29409171942525393

Carteira

17

! Espécie DOC

[ps
5 Espécie

ÍR$

;; Acate

[n
\ Quantidade

1 Data do Processamento

105/11/2021

| xValor

Informações de Responsabilidade do Beneficiário

A data de vencimento não prevalece sobre o prazo legal.

O pagamento deve ser efetuado antes do protocolo.

Órgãos públicos que utilizam o sistema SIAFI devem utilizar o número da GRU n

o campo Número de Referência na emissão do pagamento.

Serviço: 389-Pedido de registro de marca (com especificação pré-aprovada) - v

alor por classe

| Data de Vencimento

í 04/12/2021
| Agência/Código do Beneficiário

12234-9/333028-1
% Nosso-Número

11940917.1942525393
| {=) Valor do Documento

1142,00
| {-) Descortío/Abafernento

l (♦) Juros/Mutta

!(=) Valor Cobrado

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA CPF/CNPJ: 007.959.965-60

AV EUSEBIO DE QUEIROZ N 4065 COMPLEMENTO COND AZUL QUADRA G LOTE 11,

EUSEBIO-CE CEP:61760000

Sacador/Avalista

Código de Baixa

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação
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08/11/2021 - BANCO DO BRASIL - 14:37:11

291702917 0013

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

000057
CLIENTE: SAMUEL DO AMARAL FIÚZA FH

AGENCIA: 2917-3 CONTA: 210.732-5

BANCO DO BRASIL

O019000009029409171944252539317188824000OO1420O
BENEFICIÁRIO:

INSTITUTO N P I - INPI

NOME FANTASIA:

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE I

CNPJ: 42.521.088/0001-37

PAGADOR:

MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIUZ

CPF: 007.959.965-60

NR. DOCUMENTO 110.804

NOSSO NUMERO 29409171942525393

CONVÊNIO 02940917

DATA DE VENCIMENTO 04/12/2021

DATA DO PAGAMENTO 08/11/2021

VALOR DO DOCUMENTO 142,00

VALOR COBRADO 142,00

NR.AUTENTICAÇÃO F.99D.DDi,D8F.IDO,178

Central de Atendi mérito BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas.

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informações, reclamações,, carteei ara ent o de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e efemais canais de

■atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088

Informações, reclamações,cancelamento de cartão,
outros produtos e serviços de Ouvidoria. Página 7 de 7



vivofc
Telefônica Brasil SA

Rua Padre Carapuceiro, 910 ■ CEP: 51020-280 - Recife - PE

I.E.: 029494400 CNPJ Matriz: 02.558,157/0001-62

JUUANY LIRA MARQUES

R PAULO SÉRGIO 242

OURO PRETO

56318-040 PETROLINA - PE

000058

VENCIMENTO

29/05/2023

N° da Conta: 00001320081491

Código Cliente: 00000153560123

MÊS REFERÊNCIA: 05/2023

DATA DE EMISSÃO: 15/05/2023

2a Via

VALOR A PAGAR (R$)

449,44

MEIO DE PAGAMENTO: DÉBITO AUTOMÁTICO

ENVIO DA FATURA: E-IWA1L

(julianylira51@gmail.com)

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 11

(DE 11/04/23 A10/05/23)

O VIVO TOTAL

® VIVO CELULAR

Outros lançamentos

359,98

69,46

20,00

Plano contratado | Adicionais contratados

O VIVO TOTAL-Essencial

Vivo Fibra 200 Mbps.

(+) Serviços Digitais Inclusos

Subtotal Vivo Fibra

Quantidade

Subtotal Vivo Total

O VIVO TOTAL-Família 3

Vivo Fibra 300 Mbps.

(+) Serviços Digitais Inclusos

Subtotal Vivo Fibra

Subtotal Vivo Total

© VIVO CELULAR - Controle

Vivo Controle 11GBI

(+) Pacote Redes Sociais e Video

Valor (R$)

67,99

67,99

Vivo Fixo Ilimitado Brasil.

Subtotal Vivo Fixo

Vivo Pós 20GB

(+) Serviços Digitais Inclusos

Subtotal Vivo Celular

1 2,00

2,00

1 30,00

-

30,00

99,99

89,00

89,00

Vivo Fixo Ilimitado Brasil.

Subtotal Vivo Fixo

Vivo Pós Família 180GB

(+) Serviços Digitais Inclusos

Subtotal Vivo Celular

1

1

2,00

2,00

168,99

168,99

259,99

64,46

5,00

SEUS NÚMEROS VIVO

Tel. Fixo: 87-3024-3396,87-3014-77071 Tel. Celular:

87-99135-4801, 87-99171-4494, 87-98167-7707,

87-99243-4840, 87-98807-0187 (Caso você tenha mais linhas,

consulte o detalhamento no App Vivo)

SUAS BONIFICAÇÕES

Celular Vivo: 2 Linha Adicional 11 Bônus Vivo Fibra - Controle |

5 Bônus Conta Digital 3GB15 Bônus Pagamento Digital

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, você também pode:

• Verificar a distribuição de franquia de dados entre .\

titular e dependentes no Multivivo Cotas t

• Aproveitar os benéficos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE

Acesse o App Vivo ou ligue:

Para os serviços da casa: 10315

Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo

Se tem necessidades especiais de fala/audição, 142

,.\C
Autenticação Mecânica

JULIANY LIRA MARQUESJ»

CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO
Banco Bradesco, Agência 3101

Vencimento

29/05/2023

Destaque aqui

Total a Pagar-R$

449,44

Cód. Débito Automático N° da Conta N° da Fatura Mês Referência

1320081491-7 00001320081491 00000344065280

846700000041 494402921006 013200814914 923050652802

05/2023

Pagar

viaPix



vivol:
Telefônica Brasil SA

Rua Padre Carapuceiro, 910 - CEP: 51020-280 - Recife - PE

I.E.: 029494400 CNPJ Matriz: 02,558.157/0001-62

N° da Conta: 00001320081491

Código Cliente: 00000153560123

Plano contratado | Adicionais contratados

(+) Serviços Digitais Inclusos

Subtotal Vivo Controle

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados

Outros Lançamentos

Diversos

Vivo HomeAssist • Ref. Set/22

Subtotal

Subtotal Outros Lançamentos

Quantidade

Quantidade

9/12

Valor (R$)

69,46

429,44

Valor (R$)

20,00

20,00

20,00

000059

- Existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta. Veja suas contas em aberto em

vivoemdia.vivo.com.br ou no aplicativo da Vivo. Caso tenha realizado o pagamento, por favor desconsidere

essa mensagem ■

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos serviços, a suspensão parcial /total dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento

após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. | Central de Atendimento ANATEL: 1331,1332 para deficientes auditivos e viww.anatel.gov.br. PLANOS ANATEL: Vivo

Fibra 300 Mbps.: PSABL/047/POS/SCM, Vivo Fibra 200 Mbps.: PSABL/046/POS/SCM, Vivo Fixo Ilimitado Brasil.: PAS/137/STFC + PAS/138/STFC, Vivo Pós Família 180GB: 163/POS/SMP, Linha Adicional:

163/POS/SMP, Vivo Controle 11GB1:128/POS/SMP, Vivo Pós 20GB: 163/POS/SMP. Para a prestação de serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes impostos: PE -18% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS

para Telecom. SP - 0% ISS, 0.65% PIS e 3% COFINS e 2% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS e 0% ISS, 0% PIS e 0% COFINS para SVAs.

JULIANY LIRA MARQUES

RUA PAULO SÉRGIO 242

56318-040 PETROLINA-PE

CPF/CNPJ: 074.550.174-56

Inscrição Estadual: ISENTO

Número da Conta: 00001320081491

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Nome da Empresa: Telefônica Brasil S.A.

Endereço: Rua Padre Carapuceiro, 910 - Boa Viagem

CNPJ: 02.558.157/0008-39

I.E.: 029494400

Seq. Cód. Serviço Descrição

1 2453 Serviços Contratados Vivo Internet

2 2570 Serviços Contratados Vivo Fixo

TOTAL NOTA FISCAL TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Informações Complementares

ICMS 18,00% Base de Cálculo R$68,00

PIS 0,65% Base de Cálculo R$55,76

COFINS 3,00% Base de Cálculo R$55,76

N°NFST: 147953/05/2023

Período: 11/04/2023 a 10/05/2023

Atende o convênio: 115/2003

Descrição: PF/PJ - OUTROS

N° Série: BT Sub-Série: 4

Emissão: 15/05/2023

CFOP: 5.307

Quantidade ICMS

1 18%

1 18%

Valor ICMS R$12,24

Valor PIS R$ 0,36

Valor COFINS R$1,67

Serv. Isentos/Não Tributável

Serv. Isentos/Não Tributável

Serv. Isentos/Não Tributável

Valor R$

66,00

2,00

68,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Contribuição para o Fust 1 % = R$0,54 e Funtel 0,5% = R$0,27 do Valor dos Serviços - Não Repassados às Tarifas.

Autenticação digital: 6c28541cf35fc667ac0973776bdf3e88
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Telefônica Brasil SA

Rua Padre Carapuceiro, 910 - CEP: 51020-280- Recife - PE

I.E.: 029494400 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

N" da Conta: 00001320081491

Código Cliente: 00000153560123

000060

JULIANY LIRA MARQUES

AVENIDA DA INTEGRAÇÃO AÍRTON SENA 615

56302-450 PETROUNA - PE

CPF/CNPJ: 074.550.174-56

Inscrição Estadual: ISENTO

Número da Conta: 00001320081491

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Nome da Empresa: Telefônica Brasil S.A.

Endereço: Rua Padre Carapuceiro, 910 - Boa Viagem

CNPJ: 02.558.157/0008-39

I.E.: 029494400

N°NFST: 147954/05/2023

Período: 11/04/2023 a 10/05/2023

Atende o convênio: 115/2003

Descrição: PF/PJ - OUTROS

N° Série: BT Sub-Série: 4

Emissão: 15/05/2023

CFOP: 5.307

Seq. Cód. Serviço Descrição

1 2450 Serviços Contratados Vivo Internet

2 2570 Serviços Contratados Vivo Fixo

TOTAL NOTA FISCAL TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Quantidade

1

1

ICMS

18%

18%

Contribuição para o Fust 1% = R$0,38 e Funtel 0,5% = R$0,19 do Valor dos Serviços - Não Repassados às Tarifas.

Autenticação digital: aecdb148bf37653e361d4d1459e5c4d8

Valor R$

44,99

2,00

46,99

Informações Complementares

ICMS 18,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

Base de Cálculo

Base de Cálculo

Base de Cálculo

R$ 46,99

R$ 38,53

R$ 38,53

Valor ICMS

Valor PIS

Valor COFINS

R$ 8,46

R$ 0,25

R$1,16

Serv. Isentos/Não Tributável

Serv. Isentos/Não Tributável

Serv. Isentos/Não Tributável

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

JULIANY LIRA MARQUES

R PAULO SÉRGIO 242

OURO PRETO

56318-040 PETROUNA-PE

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Nome da Empresa: Telefônica Brasil S.A.

Endereço; Rua Padre Carapuceiro, 910 - Boa Viagem

CNPJ: 02.558.157/0008-39

I.E.: 029494400

Seq. Cód. Serviço Descrição

1 1570 Serviços Contratados Vivo Móvel

TOTAL NOTA FISCAL TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Informações Complementares

ICMS 18,00% Base de Cálculo R$153,86

PIS 0,65% Base de Cálculo R$126,16

COFINS 3,00% Base de Cálculo R$126,16

N° NFST: 9368035/05/2023

Período: 11/04/2023 a 10/05/2023

Atende o convênio: 115/2003

Descrição: PF/PJ - OUTROS

Quantidade

3

Valor ICMS R$ 27,70 Serv.

Valor PIS R$ 0,82 Serv.

Valor COFINS R$3,78 Serv.

CPF/CNPJ: 074.550.174-56

Inscrição Estadual: ISENTO

Número da Conta: 00001320081491

N° Série: BT Sub-Série: 1

Emissão: 15/05/2023

CFOP: 5.307

ICMS

18%

Isentos/Não Tributável

Isentos/Não Tributável

Isentos/Não Tributável

Valor RS

153,86

153,86

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Contribuição para o Fust 1% = R$1,22 e Funtel 0,5% = R$0,60 do Valor dos Serviços - Não Repassados às Tarifas.

Autenticação digital: 5f98209557378113e49e259b7d 1ea13
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JULIANY URA MARQUÊS

R PAULO SÉRGIO 242

OURO PRETO

56318-040 PETROLINA-PE

Telefônica Brasil SA

Rua Padre Carapuceiro, 910 - CEP: 51020-280- Recife - PE

I.E.: 029494400 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

N° da Conta: 00001320081491

Código Cliente: 00000153560123

000061

MÊS REFERÊNCIA: 05/2023

DATA DE EMISSÃO: 15/05/2023

s SEU NÚMERO VIVO: 87-3014-7707

O VIVO TOTAL-Essencial

Plano contratado | Adicionais contratados

(DE 11/04/23 A10/05/23)

VIVO FIBRA

Vivo Fibra 200 Mbps.

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

1

Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

44,99

44,99

VIVO FIXO

Vivo Fixo Ilimitado Brasil.

Subtotal

Período

11/04/2023 a 10/05/2023

Incluso Plano / Pacote

ILIMITADO

Utilizado Minutos / Unidades Valor (RS)

2,00

2,00

OUTROS LANÇAMENTOS

DIVERSOS

Vivo HomeAssist - Ref. Set/22

Subtotal

Período

06/05/2023

Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos/Unidades

9/12

Valor (R$)

20,00

20,00

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

VIVO FIBRA

Serviço Digital III

Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

Skeelo AudioBooks

Ubook

Funkids

NewsCo+

Estádio TNTSports

UONSGATE+

Clube de Revistas

Subtotal

11,50

2,30

0,76

0,76

0,76

1,53

5,39

23,00

c
> SEU NUMERO VIVO: 87-98167-7707

Plano contratado | Adicionais contratados

W VIVO CELULAR

Vivo Pós 20GB

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

1

Utilizado Minutos / Unidades

1

Valor (R$)

0,00

0,00

Vivo Travei Sempre Ame

Apps Ilimitados

Franquia de Internet

Minuto Vivo + Fixo Outra Operadora

Minutos Movei ■ Outras Operadoras

Incluso Plano / Pacote

ILIMITADO

ILIMITADO

20.00GB

ILIMITADO

ILIMITADO

Utilizado Minutos / Unidades

11.63MB

02m36s

Valor (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BONIFICAÇÃO MÓVEL

Bônus Conta Digital 3GB

Período Incluso Plano /Pacote

3.00GB

Utilizado Minutos / Unidades

NBA Básico

Skeelo Premium

Valor (R$)

0,00

Bônus Pagamento Digital

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

VIVO CELULAR

Vivo Pos Serviço Digital I

Período

3.00GB

Incluso Plano / Pacote

758,15MB

Utilizado Minutos /Unidades

0,00

Valor (R$)

1,00

27,00
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vivofc
Telefônica Brasil SA

Rua Padre Carapuceiro, 910 - CEP: 51020-280 - Recife ■ PE

I.E.: 029494400 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

N° da Conta: 00001320081491

Código Cliente: 00000153560123

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

000062

VIVO CELULAR

Goread

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

-

Utilizado Minutos/Unidades

-

Valor (R$)

2,00

30,00

) SEU NÚMERO VIVO: 87-3024-3396

O VIVO TOTAL - Família 3

Plano contratado | Adicionais contratados

VIVO FIBRA

Vivo Fibra 300 Mbps.

Subtotal

Período Incluso Plano /Pacote

1

Utilizado Minutos / Unidades

1

Valor (R$)

66,00

66,00

VIVO FIXO

Vivo Fixo Ilimitado Brasil.

Subtotal

Período

11/04/2023 a 10/05/2023

Incluso Plano / Pacote

ILIMITADO

Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

2,00

2,00

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

VIVO FIBRA

Serviço Digital III

Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos /Unidades Valor (R$)

Skeelo AudioBooks

Ubook

Funkids

NewsCo+

Estádio TNTSports

LIONSGATE+

Clube de Revistas

Subtotal

11,50

2,30

0,76

0,76

0,76

1,53

5,39

23,00

\
SEU NUMERO VIVO: 87-99135-4801

Plano contratado | Adicionais contratados

W VIVO CELULAR

Vivo Pós Família 180GB

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

1

Utilizado Minutos / Unidades

1

Valor (RS)

104,99

104,99

Vivo Travei Sempre Ame/Eur

Apps Ilimitados

Franquia de Internet

Minutos Movei ■ Outras Operadoras

Minuto Vivo + Fixo Outra Operadora

Roaming Nacional

SMS - Brasil

Incluso Plano / Pacote

ILIMITADO

180,00GB

ILIMITADO

ILIMITADO

ILIMITADO

ILIMITADO

Utilizado Minutos / Unidades

301.04MB

12.36GB

00m30s

01m30s

Valor (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

BONIFICAÇÃO MÓVEL

Bônus Conta Digital 3GB

Período Incluso Plano / Pacote

3.00GB

Utilizado Minutos/Unidades

350,09MB

Hube Jornal

NBA Básico

Skeelo Premium

Goread

Super Comics

Atma

NFL Básico

Subtotal

Valor (R$)

0,00

Bônus Pagamento Digital

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

VIVO CELULAR

Vivo Pos Serviço Digital III

Período

3.00GB

Incluso Plano / Pacote

824.83MB

Utilizado Minutos / Unidades

0,00

Valor (R$)

15,00

1,00

27,00

2,00

16,00

2,00

1,00

64,00
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vivofc
Telefônica Brasil SA

Rua Padre Carapuceiro, 910 - CEP: 51020-280 - Recife - PE

I.E.: 029494400 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

N° da Conta: 00001320081491

Código Cliente: 00000153560123

) SEU NÚMERO VIVO: 87-98807-0187

Plano contratado | Adicionais contratados

Ü00063

WVIVO CELULAR -Pós

Vivo Pós Familia 180GB

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

1

Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

0,00

0,00

Vivo Travei Sempre Ame/Eur

Franquia de Internet

Apps Ilimitados

Incluso Plano / Pacote

ILIMITADO

Utilizado Minutos /Unidades

6.62GB

493.30MB

Valor (R$)

0,00

0,00

0,00

BONIFICAÇÃO MÓVEL

Linha Adicional

Período

Bônus Conta Digital 3GB

Bônus Pagamento Digital 15/04/2023 a 15/04/2023

> SEU NÚMERO VIVO: 87-99243-4840

Plano contratado | Adicionais contratados

Incluso Plano / Pacote

3.00GB

Utilizado Minutos / Unidades

202.74MB

86.42MB

Valor (RS)

0,00

0,00

0,00

W VIVO CELULAR -Pós

Vivo Pós Família 180GB

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

1

Utilizado Minutos / Unidades Valor (RS)

0,00

0,00

Vivo Travei Sempre Ame/Eur

Franquia de Internet

Apps Ilimitados

Incluso Plano / Pacote

ILIMITADO

Utilizado Minutos / Unidades

21.79GB

656,52MB

Valor (RS)

0,00

0,00

0,00

BONIFICAÇÃO MÓVEL Período Incluso Plano / Pacote

Linha Adicional

Franquia de Internet

Minutos Movei - Outras Operadoras ILIMITADO

SMS - Brasil ILIMITADO

Roaming Nacional ILIMITADO

Minuto Vivo + Fixo Outra Operadora ILIMITADO

Bônus Conta Digital 3GB - 3.00GB

Bônus Pagamento Digital 15/04/2023 a 15/04/2023

> SEU NÚMERO VIVO: 87-99171-4494

Plano contratado | Adicionais contratados

Utilizado Minutos / Unidades

01m36s

00m48s

268.52MB

14,56MB

Valor (RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

W VIVO CELULAR ■ Controle

Vivo Controle 11 GB I

Pacote Redes Sociais e Vídeo

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

1

1

Utilizado Minutos / Unidades

1

1

Valor (RS)

43,87

5,00

48,87

Franquia de Internet

Pacote Redes Sociais e Vídeo

Incluso Plano / Pacote

11.00GB

Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

0,00

0,00

BONIFICAÇÃO MÓVEL

Bônus Vivo Fibra ■ Controle

Franquia de Internet

Minutos Locais Livres

Bônus Conta Digital 3GB

Bônus Pagamento Digital

Período Incluso Plano /Pacote

5.00GB

50min

3.00GB

3.00GB

Utilizado Minutos /Unidades Valor (RS)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

VIVO CELULAR ■ Controle

Vivo Controle Serv Digital II

Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (RS)

Goread

Hube Jornais

Babbel

2,00

2,00

1,00
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

Telefônica Brasil SA mo ,ja r~nnta- R(\(iMV)l\t\R<iA<H
RuaPadreCarapuceiro,910-CEP:51020-280-Recife-PE N da Ufflta. 000013Z0081491
I.E.: 029494400 cnpj Matriz: 02.558.157/0001-62 Código Cliente: 00000153560123

000064

VIVO CELULAR-Controle

Skeelo Top

Subtotal

Período Incluso Plano / Pacote

-

Utilizado Minutos / Unidades

-

Valor (R$)

15,59

20,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEAR

PODER JUDICIÁRIO

GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL
GRJ

DATA

N°

TOTAL

26/05/2022

001.1355265-15

R$ 46,06

DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO

Nome : MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA UUUUbt)
Endereço :

DADOS DO CÁLCULO

Tipo de custas : Certidões Data do cálculo : 26/05/2022

Valor da causa : R$0,00 Perc. cálculo : 100,00%

Comarca : Fortaleza

FERMOJU

Tabela III - Atos Diversos

Recolhimento: Certidão Única, Negativa ou Positiva - Fermoju

Qtde: 1 Valor: 32,41

Recolhimento: Certidão Única, Negativa ou Positiva -Taxa Judiciária

Qtde: 1 Valor: 4,88

CÓDIGO

1

1

SUBTOTAL R$37,29
CALCULADO

32,41

4,88

PAGO

■=£■: ■■■■;■■■' ..... ■■■ _;;'

0,00

0,00

VALOR

32,41

4,88

DPC SUBTOTAL R$ 3,89

Recolhimento: Certidão Única, Negativa ou Positiva - DPC

Qtde: 1 Valor: 3,89

3,89 0,00 3,89

FRMMP

'-Recolhimento: Certidão Única, Negativa ou Positiva - FRMMP

ü^stde: 1 Valor: 4,88

CÓDIGO

4

CALC

SUBTOTAL R$4,88
JLADO

4,88

PAGO

0,00

VALOR

4,88

ESTA GUIA NÃO PODE SER QUITADA PELO BANCO

TOTAL A RECOLHER

R$ 46,06



ESTADO DO CEARÁ

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

ÕÕÜÜBF
NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85650000000-0 04880006202-7 20627202262-8 58837506400-7

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62971 - Ministério Público do Estado do Ceará (FRMMP)

2 - DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

4 - NOSSO NUMERO (DAE)

2022.62.5883750-64

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 1

Boleto válido por 30 dias.

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6-VALOR PRINCIPAL

R$ 4,88

7 - MULTA/JUROS

R$ 0,00

8 - TOTAL A RECOLHER

R$ 4,88

1a VIA-BANCO

11 - CÓDIGO DE BARRA

85650000000-0 04880006202-7 20627202262-8 58837506400-7 PAGAMENTO ONLINE

ESTADO DO CEARÁ

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85650000000-0 04880006202-7 20627202262-8 58837506400-7

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62971 - Ministério Público do Estado do Ceará (FRMMP)

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida- N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 1

Boleto válido por 30 dias.

p%AMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

2 - DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

2022.62.5883750-64

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6 - VALOR PRINCIPAL

R$ 4,88

7 - MULTA/JUROS

R$ 0,00

8-TOTAL A RECOLHER

RS 4,88

2a VIA-CLIENTE

ESTADO DO CEARA

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85650000000-0 04880006202-7 20627202262-8 58837506400-7

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62971 - Ministério Público do Estado do Ceará (FRMMP)

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 1

Boleto válido por 30 dias.

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO A SEFAZ

2 - DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

2022.62.5883750-64

5 - PERlODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6 - VALOR PRINCIPAL

R$ 4,88

7 - MULTA/JUROS

R$ 0,00

8 - TOTAL A RECOLHER

R$ 4,88

3a VIA - PROCESSO



ESTADO DO CEARÁ

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

000067

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85620000000-3 37290006202-0 20627202262-8 58837492000-1

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62950 - Custas Processuais

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 2

Boleto válido por 30 dias.

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

2 - DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4 - NOSSO NUMERO (DAE)

2022.62.5883749-20

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6-VALOR PRINCIPAL

R$ 37,29

7-MULTA/JUROS

R$ 0,00

8 - TOTAL A RECOLHER

R$ 37,29

1a VIA-BANCO

11-CÓDIGO DE BARRA

85620000000-3 37290006202-0 20627202262-8 58837492000-1 PAGAMENTO ONLINE

III
Igg' ESTADO DO CEARÁ

jpjãf Poder Judiciário numeração do código de barras
JllPJlll Tribunal de Justiça
^Sp^ DAE - Documento de Arrecadação Estadual 85620000000-3 37290006202-0 20627202262-8 58837492000-1

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62950 - Custas Processuais

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 2

Boleto válido por 30 dias.

t

^PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

2 - DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

2022.62.5883749-20

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6-VALOR PRINCIPAL

R$ 37,29

7 - MULTA/JUROS

R$ 0,00

8-TOTAL A RECOLHER

R$ 37,29

2a VIA-CLIENTE

ESTADO DO CEARA

Poder Judiciário

. Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85620000000-3 37290006202-0 20627202262-8 58837492000-1

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62950 - Custas Processuais

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 2

Boleto válido por 30 dias.

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

2 - DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

2022.62.5883749-20

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6-VALOR PRINCIPAL

R$ 37,29

7 - MULTA/JUROS

R$ 0,00

8 - TOTAL A RECOLHER

R$ 37,29

3a VIA - PROCESSO



ESTADO DO CEARA

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

000068
NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85690000000-6 03890006202-7 20627202262-8 58837484000-1

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62968 - Defensoria Pública Geral do Ceará (FAADEP)

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parceía: 1/1

Total de Recolhimento(s): 1

Boleto válido por 30 dias.

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

2-DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4 - NOSSO NÚMERO (DAE)

2022.62.5883748-40

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6-VALOR PRINCIPAL

R$ 3,89

7 - MULTA/JUROS

R$ 0,00

8-TOTAL A RECOLHER

R$ 3,89

1a VIA-BANCO

11 - CÓDIGO DE BARRA

85690000000-6 03890006202-7 20627202262-8 58837484000-1 PAGAMENTO ONLINE

ESTADO DO CEARÁ

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85690000000-6 03890006202-7 20627202262-8 58837484000-1

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62968 - Defensoria Pública Geral do Ceará (FAADEP)

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 1

Boleto válido por 30 dias.

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

2-DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4-NOSSO NÚMERO (DAE)

2022.62.5883748-40

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6-VALOR PRINCIPAL

R$ 3,89

7 - MULTA/JUROS

R$ 0,00

8-TOTAL A RECOLHER

R$ 3,89

2a VIA-CLIENTE

ESTADO DO CEARA

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

DAE - Documento de Arrecadação Estadual

NUMERAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS

85690000000-6 03890006202-7 20627202262-8 58837484000-1

1 - CÓDIGO/ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA/PRODUTO/SERVIÇO

6491 - Emolumentos e Custas Judiciais / 62968 - Defensoria Pública Geral do Ceará (FAADEP)

09 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Tipo de Guia: Resumida - N° Guia: 001.1355265-15 - Parcela: 1/1

Total de Recolhimento(s): 1

Boleto válido por 30 dias.

PAGAMENTO NA REDE ARRECADADORA CREDENCIADA JUNTO À SEFAZ

2-DATA DE EMISSÃO

26/05/2022

3 - DATA DE VENCIMENTO

25/06/2022

4 - NOSSO NUMERO (DAE)

2022.62.5883748-40

5 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

05/2022

6 - VALOR PRINCIPAL

R$ 3,89

7 -MULTA/JUROS

R$ 0,00

8 - TOTAL A RECOLHER

R$ 3,89

3a VIA - PROCESSO



c

Ü000B9

MIRELLA

LENNO

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(INCISO XXXIII)

A EMPRESA MEL GRAVAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o N° 39.543.593/0001-78 , por

intermédio de seu representante legal a Sra. MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA,

brasileira, (estado civil), empresário, portador(a) do RG n° 0933646283 - SSP/BA, inscrito no

CPF sob o n° 007.959.965-60 , DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da

Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21

de junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega em

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de

14 (quatorze) anos.

Fortaleza, 23 de Maio de 2023

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA

CNPJ: 39.543.593/0001-78



òrtaleza

ALVARÁ Pt FiNdiONAMENTO ÜOOGIO

Data Emissão

17/04/2023 16/04/1024

Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a " "".,;

l GR|vACOÊS, E01OÓÊS (MUSICAIS E EVENTOS LTDA

CNPJ/CPF

39543193000178

Natureza Jurídica >

SGjtSIEDftGíí EMPRÈSARiÁ IJMtTAGê Micrdempresa *ME

Dados do Empreendimento

Endereço (Conforme IPTU indicado) '■:.".

HEft|ÇLITO GRAÇA, Ná 300, Cfompi. SALA 3 , Bairro CENTKÍ| gEfi 60i40060
Área Construída (m2)

150.00 :

Área do Estabelecimento (m2)

150.00

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
A AílVtDABl É

EXERCIPA?

ATIVIDADE

AUTORIZADA

PARA

FUNCIONAR NO

ENREREÇO*

OJ902Q1. fgODUÇÃO MUSICAt SIM SIM, Eji)OUTROS(S) NÃO

REPRO0ÜÇÃO DÊ §OM EM ÓSaLQJJER SUPORTE NÃO MÃO
: ÊNDEREÇOS(S).

439SÍ0201 MONTASEM EBESMDNTAGetS DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS NAÒ SIM, ÊM OUTROS(S) NÃO

ffliWDADES DEGRAVAÇÃO tíE Sdtó E DE EDIÇÃO DE MÚSICA' NÃO sim;èmchjtkos{S) NÃO

742P8O401 íÉLMAdeNil DE FEStágE EVEhffOS ■ NÃO SIMrEMOUTROSiS)

EÍH)EREÇOS(S).

NÃO

7739S0301 i^UGUÉL Dg^PAÚSÒS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USS TEMPORARip, EXCETO

ANDAIMES '. ^^ \:ía í* ■■: :

NÃO SIM,:EW OUTROSJS)

ENDÈREÇOS(S). :

NÃO

Serviços combinaBos deíscritôrio e apoio administrativo não SIM; NESTE ENDEREÇO. SIM

SERVIÇOS DÊ ORGANÍZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS NÃO SÍM, EM OUTROS(S) NÃO

CPF Nome

MIRELLAiRODRiGUES VIEIRA SALES

observações

4iRièquerentfáSs3íkLicençaiE|3essoa^úe píéenchèü os dados no Licenciamento Digita): MtRELLA RODRIGUES VtEÍRA SALES FHJ2a;ÇPFí)07.959.96S-60
íifióm retàç4p às quesiões urbanísticas, este documento foi emitido çorn base na ©onsulta de Adecjuabilidade n" Fprt2022401101, consulta esià declaraiória, podendo
sefBançeia|á caso haja omissão ou fejsa dêscri^p de informaç6es,ocasionando a perda da validade deste documento. l;
3. Este iMw#rèfere"Se às nusstSés ur|ariísticas1 tendo sido emitido còrrí Bàáe nas irtforfnaçôès:*prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
n° 270/2ÔÍ9 (gódigo da Cidade), nào eximindo o:êstabelecimento de possuir licença: ambiental quando exigido por lei, ficando a èfetiví iópéraçâò dâ(s) atividade(s)

condicionada a etnigsão desta. ,': '■' i :

4. psteAlpfá possui validade de 1 ano| devendo ser renovada por igualperíodo.

5. Ê) empEsendinsentó ficará passível de fiscalização e monitoramento peto Órgão çojripetenie.
6.Jíe açüiílo oom o Peçreto n°14.501/?019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionam* para a emissão do Alvará de Funcionamento
sornente#bs casoèíJeísiabelecimentQs para os.fluais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PStP), conforme Lei Estadual n° 13.556/2BQ4 e
Nojyiaíféíítiças ríd OíH/2008,;A dispensa <ía: apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para á emissão do Atvaré de Funcionamento nm
e*irjièoprop#tárióe-u;^spons*i»ef psfeusqida instalação das rnedidasiSf^gurariíia contra jrjèèndioe pânico. ■ :
7. ©onformeaiíeiCornpiementafn'' 270/201;9^(Código da Cidade), este dOçumentol enquadrado como Alvará Sociai;' ■ :

Página 1 de 2

Impresso em: 17/04/2023, às 14:18:



: ISENTO;

mp^çslicèQifisnecessárias^ '...-■■■■ ..,', ^ ■
éfii^ó^é o Sistema de Trênsitíi* RfêT,:apWys^pela Autarquia Municipal de

fd Pl Gédd'Vi"'^PQVtíi Cla"tâitiLt^Pàtètt U GàÈ dííôf Cidadania —AtfiiXquaWki eíasssífeado como Polo Gerador dèViageris^PGypetaiei Complementar n*

iyíâàdé emimóveis unHamiHams |i/e a-a^ti^de seja compatível com o espaço fíSiÇúnq.quése refere4 circulado depessáase

^$^fín(íçioMá1^^pa^l0&iérc^^^.ap^èédès.eM:imáveis residenciais múlfifamUtàres (condomínio de apartamentos oü:dkcasa^sfautòwacã<t^ré\nêeonceeSd¥pela
rdo ^Hpç/ímento às suas regrasMe>(nas, eoT^spedaias que se referem à eirculaçMp defpess$g$ ou miêksadorla^e ainda, gpe o

S||o espaço físico. : "": ■■■■■-'■■-- ■■->■■■■ ■ ■— ■-■ ,-■■■■:-■■.■.■■■--

de vagas de*tíéclofian%ntpçQWonm±ei Compíementar:n^É3e^Q17 (Içi d&Parcél&fmtpto; Uso e Ocupação do

M'êjíoràrio>1M

pf0Witfêjtií'vÈfítâçíefitilícita, em prejuízo alfreló", induzindoSu mantendo alguém em erro, W^diãntéWfifíciê, arêíí,pu qualquerdüiro fíieio

gejÇaftW e çrpffeçiçsp l j^ q
P.griafUbng^çio ou alterar a véràaíjig, sabre faW:suriãbàmétte: relevante: PENA -Reçiysêó, dê :t (úiQ a SfâncofanoS, & rrniila, se o

■il

Página 2



Césa4R6stóenciaivítor1 GUARIBAS CEP:&1760-000

Fatura Fácil Unimed
000072

COMUNICADO

Prezado cliente,
VENCIMENTO

15/05/2023
VALIDADE

15/06/2023

A ANS ainda nao fixou o índice do reajuste anual para os contratos com mês de reajuste a partir de
maio/2023 a abril/2024. Caso este seja o mês de reajuste de sua mensalidade, favor aguardar para que
possamos aplicar o reajuste e as demais parcelas de retroativos que serão cobrados logo da liberação da ANS

parceladamente em Igual n° de mesesnâo cobrados, ...
Sua fatura vencida, pode ser atualizada com os encargos devidos no banco SANTANDER para pagamento pelo intemet banking ou agencias bancarias.

Esclarecimentos adicionais, estamos a disposição em nosso SAC 0800 276 1818 e de celular ligue 40202111, ou acesse o portal www.unímedfortaleza.com.br
Para inclusão no débito automático utilizar o número do cartão do beneficiário identificado como (00) no quadro abaixo.

INTEGRANTES DO CONTRATO/PLANO UNIMED MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALE CARTÃO: 0063,002006700302-8

MIREILA RODRIGUES V SALES - I 00 )

SAMUEL GURGEL V FIÚZA -(11)

;DitàÇbntrataçSo N*

15/03/2008

13/05/2016

.Nórrit do;B8(iWi<:iárto :: :'J:.: :; ?:■,:■

450.595/01-6 LUCAS GURGEL VIEIRA RUZA- ( 10 )
45Q.595/04-S MARIA CATARINA V FIÚZA-{ 30 )

BataÇonfrãtóçào;i W Rsglstro Planè/SÇPA

13/0S/Z016 450.59S/04-6

17/01/2014 450.595/04-«

NOTIFICAÇÃO

UNIMED FORTALEZA declara quê o titular do plano de saúde firmado em 15/03/2008teve suas prestações mensais devidamente

quitadas de JANEIRO a DEZEMBRO do ano de 2022.

Esta declaração substitui, para a comprovação das obrigações do consumidor, as quitações dos faturamentos mensais dos débitos do ano a que se refere e dos anos
^«nteriores. Esta declaração tem como referência a data 15/05/2023

fc optou por receber a fatura pore-rnail, caso não seja possível o envio dessa forma, a mesma será enviada pelo correio.
c

I Sua fatura agora possui o QRCode para pagamento via PiXcom todos os benefícios, como: facilidade, comodidade, rapidez, agilidade e [■]

| segurança.

Passo a Passo para pagar com QRCode: é necessário entrar no aplicativo da sua instituição financeira, clicar na opção "PIX", selecionar s

opção "QRCode* e com a câmera do seu celular escanear o QRCode impresso, conferir as informações da transação e efetuar o

pagamento. S-

| Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Í033-7 03399.01316 96300.000062 17008.001012 2 93510000136461
l Vencimento

15/05/2023

Beneficiário: UNIMED FORTALEZA -CNPJ:05.868.278/0001-07

AV SANTOS DUMONT 949, CENTRO, CEP: 60150160, FORTALEZA - CE

Data do Documento

05/05/2023

f Üso do Banco

No, óo Documento

9.918.342.797

Carteira

RCR

Espécie Õoc. j Aceite I Dala do Processamento
j DM_ | N J OS/05/2023

í Espécie Quantidade *Vaior Moeda
i REAL

| Agencia/Código Beneficiário

i 4172/0131963

Nosso Número

00000006170080

= ) Valor do Documento

136*6
Instruções

Pagar preferencialmente nas agências do banco Santander.

Encargos por atraso: 1-Cobrar multa de R$ 27,29 2-Cobrar juros por dia de R$ 0,4S

Pague sua fatura em Débito Auíomático.lnformaçôes, entre em contato com seu Banco.

Serviço disponível correnSstas Santander, SICREDI, BB, BRADESCO. Caso seu vencimento caia em um sábado,

domingo ou feriado, sua fatura poderá ser paga sem cobrança de juros e multa no próximo dia útil.

-) Desconto/Abatimentos

! -) Outras Deduções

í +) Mora/Multa

I (-' + ) Outros Acréscimos

| ( = ) Valor Cobrado

Pagador: MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES - 007.359.365-60

R SANTA CECÍLIA 1211

Casa A Residencial vltor f GUARIBAS 61760-000 6USEBIO-CE

—Codigcuiâ Baixa

FICHA DE COMPENSAÇÃO
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



Segunda Via
000073

Banco Itaú S.A. I 341-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCÁRIO

Vencimento

10/05/2023

Beneficiário

ATIVO GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO L 10.946.848/0001-61

Agência/Código Beneficiário

8789/99863-3

Endereço Beneficiário / Beneficiário Final

HERACLITO GRAÇA 300 LOJA 3 CENTRO FORTALEZA CE 60140 060

Data do documento

02/05/2023

No. Do documento Espécie doe.

CPS

Aceite

N

Data Processamento

29/04/2023

Nosso Número

157/00002127-5

Uso do Banco Carteira

157

Espécie

R$

Quantidade Valor
(=) Valor do Documento

119,90

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

APÔS O VENCIMENTO COBRAR MORA DE R$ 0,04 AO DIA

APÔS 10/05/2023 MULTA DE 2,40

REFERENTE A CESSÃO DE USO DO COWORKING

(-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: MEL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS

Endereço: AV HERACLITO GRAÇA 300 LOJA 03

Beneficiário Final;

J 039543593000178

60140-060 CENTRO FORTALEZA CE

Autenticação mecânica

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.57007 00212.758783 99986.330001 9 93460000011990
Local de Pagamento

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCÁRIO

Vencimento

10/05/2023

Cedente

ATIVO GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO L 10.946.848/0001-61

Agência/Código Cedente

8789/99863-3

Data do documento

02/05/2023

No. Do documento Espécie doe.

CPS

Aceite

N

Data Processamento

29/04/2023

Nosso Número

157/00002127-5

Uso do Banco Carteira

157

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

119,90

Instrução (Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente).

APÔS O VENCIMENTO COBRAR MORA DE R$ 0,04 AO DIA

APÔS 10/05/2023 MULTA DE 2,40

REFERENTE A CESSÃO DE USO DO COWORKING

(-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado: MEL GRAVAÇÕES EDIÇÕES MUSICAIS

Endereço: AV HERACLITO GRAÇA 300 LOJA 03

Beneficiário Final:

J 039543593000178

60140-060 CENTRO FORTALEZA CE

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica



Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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DESPACHO: AUTORIZO contratação dos serviços artísticos da Empresa MEL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.

39.543.593/0001-78, destinado à apresentação a ser realizada na 19a edição no evento

tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário

Cultural Municipal, através do contato com o agenciador detentor de exclusividade. Encaminho

ao Departamento de Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira,

em seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e

Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis. Informamos que

o pagamento do serviço será efetuado conforme o que for disposto no processo, com recursos

provenientes da dotação orçamentária:

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes

Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Sobradinho (BA), 02 de agosto de 2023.

REGISCLEIVYS Assinado de forma digital
SAMPAIO P°r REGIS CLE|VYS sampaio
._„,.„„ „ BENTO:00290539510

BENTO:002905395 Dad0$. 2023.08.0215:3236
10 -03'00r

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 o Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia □ Fone: (074) 3538-3030



000075

€

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor de R$

60.000,00 (sessenta mil reais), para atender a referidas despesas, qual seja:

contratação da Empresa MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 39.543.593/0001-78, através

do contato com o agenciador detentor de exclusividade, destinada à

apresentação a ser realizada na 19a edição no evento tradicional "Forró do

Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural

Municipal, nos recursos declinados no despacho do Chefe deste Poder, a

saber:

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes
Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000

Sobradinho (BA), 02 de agosto de 2023.

Wanderlan Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia ~~i Fone: (074) 3538-3030
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DECRETO N°. 033, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

"Dispõe sobre a nomeação de servidores

para integrar a Comissão Permanente de

Licitação - CPL, e dá outras providencias."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO que a administração pública do município tem necessidade de
adquirir bens e serviços, sendo que, tais bens e serviços dependem da prévia realização de certame

licitatório e que, nos termos da legislação vigente, este procedimento deve ser conduzido por uma
comissão nomeada pelo Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 6o, XVI, bem como o §4° do art.51, da Lei Federal
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:

Art. Io. Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.
10.467 - PRESIDENTE;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409
- MEMBRO;

III- KATIUSCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidor efetivo, matrícula n°. 2407 -
MEMBRO;

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2023.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Hélder Luiz Freitas Moreira

Procurador-Geral do Município

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 !.;.: Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia LJ Fone: (074) 3538-3030

Este documento está disponibilizada na site s«bradinho,l>a.gm.br IfTlJpf*€ítStt OftCÍ(íl
Documento assinado digttdmente conforme MP n° - 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestroftjro de Chaves Públicas Brasileira - I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 112/2023

Inexigibilidade de Licitação N°. 027/2023

Certifico que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal autuar o
presente Processo Administrativo sob o n°. 112/2023, destinado ao processamento da
Inexigibilidade d_e Licitação, tombado sob o n°. 027/2023, destinado à contratação da empresa
MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. 39.543.593/0001-78, através do contato com o agenciador detentor de exclusividade,
destinada à apresentação a ser realizada na 19a edição no evento tradicional "Forró do
Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural Municipal, em
conformidade com a solicitação da Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e Esporte - Cl.
n°. 088/2023, não havendo cotação em vários fornecedores, uma vez que, a referida
contratação através do contato com o agenciador detentor de exclusividade, conforme

constante em Termo de Responsabilidade pela cotação prévia, elaborado pelo Secretário
Municipal de Turismo, Cultura e Esporte o Sr. Patrick de Lima Carvalho, bem como, seus
anexos, todos juntados aos autos.

O valor global da contratação corresponde R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Processo autuado e numerado, aos 03 dias d

E TRÊS, como determina a Lei n° 8666/

Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pres/clente da CPL

assinado pelos membros.

iês de

Eu,

GOSTO do a/idde DOIS MIL E VINTE

+ . >

lavrej>o presente termo que segue

NazirãWSflv^Ilveira Maurício
Membro da CPL

Katiucia Rivellí Bezerra da Silva

Membro da CPL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia H Fone: (074) 3538-3030
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. __/2023
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nc

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE SOBRADINHO/BA E, DO OUTRO, A EMPRESA

, NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n°
16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395-10, portador da Carteira de Identidade n°
866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

. pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o n°. , com

sede e funcionamento , neste ato representada '
pessoa física, inscrito no CPF n°. doravante simplesmente denominada'
CONTRATADA, ajustam e celebram entre si a presente contratação direta em virtude da
inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inc. III, Lei Federal n°. 8.666/93 - Diploma das
Licitações e Contratos Administrativos, que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1 O presente contrato tem sua celebração calcada na Inexigibilidade de Licitação tombada sob o
n° 0__/20_, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço, pelo CONTRATADO à
CONTRATANTE, do seguinte serviço de apresentação artística:

-da Banda " ", com todos os seus integrantes, no dia xx/xx/20xx com duração de
xxhxxmin - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como "Forró do Vaqueiro"
estando em sua 19a edição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à função
do CONTRATADO, que, portanto, não poderá transferir sua execução para outrem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentação da Banda em __h__min
(. ) de duração, na sede do Município de Sobradinho/BA.

3.2. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior
as partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução do valor integral.

CNPJ n 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PARÁGRAFO ÚNICO - A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira responsabilidade do
CONTRATADO, sob pena de incorrer em multa contratual, devidamente definida nesse

instrumento, sem prejuízo as demais sanções legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. A vigência do presente contrato terá termo inicial na data de sua assinatura e termo final em

de de 20 .

4.2. A prestação dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento

equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com a programação do

evento, nas datas e horários designados na programação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1. O valor global do contrato importa em R$ ( ), o qual será pago

em conformidade com a cláusula oitava que segue, mediante autorização realizada pela Secretaria
Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

5.2. Nos valores contidos na presente cláusula estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais

e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e

indiretas e quaisquer outras necessárias a total da prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

6.1. O preço dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços a qual

deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretaria Municipal de

Turismo, Cultura e Esporte de Sobradinho/BA, que atestará a execução do fornecimento realizado,
conforme as suas necessidades.

7.2. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta, será pago da(s) seguinte(s)
forma(s):

A - Depósito bancário na Agência xxx - Banco xxxxxxx - Conta Corrente n°. xxxxxxxxx em nome da

empresa , que deverá ser efetuado em moeda corrente atual, em
parcela(s).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93.

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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8.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

8.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das Notas Fiscais devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.5. A mídia utilizada pela CONTRATANTE para fins exclusivos de divulgação do evento, aqui
fazendo uso de quaisquer dos direitos personalíssimos do artista da CONTRATADA (imagem, som

instrumental, som da voz e nome artístico), poderá ser veiculada por quaisquer meios ou suportes

(físico ou digital) desde que, sem finalidade comercial e/ou exploração/venda de intervalos
publicitários, nem tampouco direito a qualquer reexibição, favoritação ou impulsionamento do
referido

conteúdo, nem direito a hospedagem do conteúdo na página oficial do CONTRATANTE após o
evento.

€,

8.6. E de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento das despesas referente às Licenças,

Alvarás, em especial, o recolhimento da taxa do ECAD de forma antecipada, no escopo de
promover a

regularização do Evento;

8.7. A CONTRATANTE bem como seus colaborardes e prepostos, comprometem-se a observar a
ordem da grade musical do Evento, ou seja, observar o horário de início da apresentação musical

bem como o respectivo tempo de duração de cada artista, em especial, do artista da

CONTRATADA, não podendo durante a apresentação desta realizar qualquer interrupção, seja de
qualidade político partidária e/ou para divulgação de marcas/produtos e/ou serviços de

patrocinadores do Evento ou da própria CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo servidor: ,

matrícula n° que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II - acompanhar o serviço e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração os documentos que relacionem
as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato
serão efetuados pelos fiscais designados pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia 1 Fone: (074) 3538-3030
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10.1. Executar o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pelo
contratante;

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidade apontadas pelo
CONTRATANTE;

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida exclusiva e comprovadamente causados pela ação ou
omissão de sua equipe.

10.5. Substituir, de forma imediata e às suas expensas, os produtos e/ou realizará a devida

correção dos serviços, os quais não estejam em condições adequadas de uso e/ou atendimento

das necessidades da Administração, após o fornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em
conformidade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de
caráter trabalhista, previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato, exclusivamente
inerentes à sua equipe.

10.7. Oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duração inferior a do prazo
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa:

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do CONTRATADO

em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da notificação feita
pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA;

b.2) Multa de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no
contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a ocorrência
faltosa;

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do contrato, por

não executar a execução na forma pactuada;

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-offício do
CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia ~\ Fone: (074) 3538-3030
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12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no
8.666/93, ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos
1o a 4o, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

13.1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas seguintes dotações
orçamentárias, para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Secretaria:

Unidade:

^ Projeto/Atividade:

|^ Elemento de Despesa:
Fonte:

PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de
enviar à CONTRATADA, no ato da assinatura desta avença, a cópia do Ofício acerca da reserva
orçamentária vinculado ao serviço definido neste contrato (Cláusula Segunda), atestado e expedido
pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de conferência da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas
ou questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que
possa ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento
particular, as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a tudo presentes.

Sobradinho/BA, de de 20

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA CONTRATADO
CONTRATANTE

Testemunhas:

2.;
Nome: Nome:

CPF: CPF:

CNPJ ii." 16,444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
Estado da Bahia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão Permanente de Licitação - CPL

A: Assessoria Jurídica do Município

ASSUNTO: Processo de inexigibilidade de licitação destinado à contratação da Empresa MEL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
39.543.593/0001-78, através do contato com o agenciador detentor de exclusividade, destinado à

apresentação a ser realizada na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de

Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural Municipal, em conformidade com a solicitação da

Secretaria da Municipal de Turismo, Cultura e Esporte - Cl. n°. 088/2023.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93, solicitamos

examinar os autos do Processo Administrativo n°. 112/2023, destinado a Inexigibilidade de

Licitação sob o n°. 027/2023, cujo objeto consta acima especificado, e por fim, solicitamos a
elaboração de parecer jurídico em face ao pleito e necessidade da Administração.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do processo em tela
contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 03 de Agosto de 2023.

C

Tpaciana (Sãfía Silva M&ngabeira
Presidente-éãXPL

^^ Maurício
Membro da CPL

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva

Membro da CPL
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2023

INEXIGIBILIDADE N° 027/2023

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE

ARTISTAS/BANDAS PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO MUSICAL DURANTE O
FORRÓ DO VAQUEIRO 2023. SITUAÇÃO QUE
SE ENQUADRA NO PERMISSIVO LEGAL DO

ART. 25, III DA LEI N° 8.666/93.

C
CONSULTA

Consulta-nos o excelentíssimo senhor Prefeito do Município de

Sobradinho acerca da possibilidade da contratação direta por inexigibilidade de

licitação de MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, produtor

exclusivo da banda "MIRELLA E LENNCT para realizar na 19a edição do tradicional

evento "Forró do Vaqueiro", que se realizará nos dias 01, 02 e 03 de setembro do ano

em curso.

Inicialmente, cabe destacar que o Forró do Vaqueiro é uma festa

popular, cultural, tradicional, realizada "no município ao longo das últimas duas

décadas, de interesse público relevante, que gera incremento de receitas decorrentes

de atividades turísticas, com flagrantes benefícios para o Município e toda sua

população.

Demais disso, a própria Constituição Federal, impõe ao Estado o dever

de promover a Cultura, essencial para o desenvolvimento da identidade nacional,

para a educação e para o lazer.

Indiscutível, portanto, a possibilidade de o evento ser custeado

com recursos públicos.

No que concerne à contração pretendida, a mesma deve ser realizada

com base na Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, já que esta é a

norma que disciplina os procedimentos que devem ser observados quando da
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realização de licitações e contratações públicas em geral, ao mesmo tempo em que

define os casos e situações em que ela é indispensável, bem como quais as exceções a

esta regra, e, consequentemente, quando é possível a contratação direta sem licitação.

Assim é que dispõe o art. 2o da Lei n° 8.666/93 sobre o assunto:

"Art. 2o - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública,

quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, "(destacamos)

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio

da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem

licitação, por sua vez, segundo se depreende da leitura do art. 2o da Lei n° 8.666/93, é

a exceção, respeitadas as hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei n° 8.666/93, estão

dispostas nos art. 17 (incisos I e II), 24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As

hipóteses previstas no artigo 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação

'dispensada', ou seja, cuja contratação direta sem procedimento licitatório é

dispensada por expressa disposição legal. O art. 24, incisos I a XXX, apresenta as

hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol taxativo de situações em

que a lei autoriza o Administrador dispensar o prévio procedimento licitatório.

O art. 25, caput, e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses

de inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame

%r licitatório não pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto

legal sobre o tema:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

(...)

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública".

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a

hipótese de inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contratação

de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
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empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública.

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico,

em determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. É

que o critério de comparação dos artistas é a criatividade. Neste aspecto, ensina

Marcai Justen Filho:

"A atividade artística consiste em uma emanação direta da

personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

verificar-se a identidade de atuações. (...)

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho

artístico propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para

atribuir-lhe um destaque, mas de obter os préstimos de um artista para

atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se inviável a

seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de

julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e determinado

para diferenciar as diferentes performances artísticas. Daí a

caracterização da inviabilidade de competição'.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa

ser admitida a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25,

III, da Lei n° 8.666/93. São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artístico;

b) Tratar-se de artista consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com o artista ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de

artistas do meio musical para realização de show durante o tradicional Forró do

Vaqueiro. Verificado, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de

consagração/reconhecimento pela crítica especializada ou pela opinião pública do

artista pretendido pela Administração para realização de show durante o evento.

Para tanto, devemos ressaltar que as atrações que estão sendo

contratadas pela Prefeitura Municipal de Sobradinho são reconhecidas na cidade e em

toda região, e que já se apresentaram em diversos locais, sejam em festas públicas,

c
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seja em festas privadas e que, por isso, satisfazem o critério de consagração perante a

opinião pública. Com efeito, os referidos artistas já se apresentaram em diversos

municípios, em vários programas de rádio e televisão.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública local, o que demonstra o cumprimento do

segundo critério exigido pela legislação vigente.

A contratação do referida artista, por sua vez, se autorizada, será

realizada diretamente com o próprio artista ou através do empresário detentor da

exclusividade na sua representação.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a

contratação direta nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações, o que torna a

contratação em análise passível de concretização através de inexigibilidade de licitação.

O preço proposto, por sua vez, deve ser avaliado pelo solicitante e deve

se mostrar condizente com o praticado no mercado se considerarmos a qualidade e

consagração do artista sob comento, o período da festa, as condições para chegar

nesse Município, dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de

serviços desta natureza.

Sendo assim, diante da .documentação acostada aos autos, resta

comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser realizada

com MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, produtor

exclusivo da banda "MIRELLA E LENNO"" com vistas à apresentação de show musical a

ser realizado no FORRÓ DO VAQUEIRO.

Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que

ora se vislumbra.

O art. 26 da Lei n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o

seguinte:

"Art. 26 - As dispensas previstas nos §§ 2? e 4* do art. 17 e nos incisos

III a XXIV do art. 24, as situações de inexiaibilidade referidas no

art. 25. necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no

final do parágrafo único do art. &, deverão ser comunicados dentro
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de três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação
na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para

eficácia dos atos, "(grifamos)

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o presente

parecer ser comunicado à autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal que,

concordando com o seu teor, o ratificará e mandará para publicação, no Diário Oficial,

no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a

empresa, o qual não precisará mais ser publicado, haja vista que o parágrafo único do

art. 61 da lei n° 8.666/93 dispensa esta formalidade no caso de contratos derivados de

inexigibilidade, já que a ratificação do Prefeito já foi publicada.

Por fim, resta ainda destacar, todas as peças que compõem o processo

de inexigibilidade deverão ser agrupados, autuados e numerados, reunindo os

seguintes documentos: a) ofício da autoridade solicitante da contratação; b)

documentos que instruem a solicitação; c) indicação da existência dotação

orçamentária; d) autorização para abertura de processo administrativo; e) parecer

jurídico acatando a hipótese de inexigibilidade; f) ato do Prefeito Municipal

ratificacando a inexigibilidade; g) publicação do termo de inexigibilidade na imprensa

oficial; e h) contrato firmado com o particular.

É o parecer, s. m. j.

Sobradinho (BA), 07 de Agosto de 2023.

Hélder Luiz Freitas Moreira

Subprocurador
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PAD - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 112/2023

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 027/2023

Em parecer formulado neste processo administrativo, solicitado pela Comissão

Permanente de Licitação (CPL) e elaborado pela Procuradoria-Geral do Município, pugna pela

Inexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei 8.666/93.

Assim, acolho o referido parecer e determino a contratação da empresa:

1 - MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n°. 39.543.593/0001-78;

Constitui objeto da presente inexigibilidade a contratação de artista/banda

consagrada pela crítica especializada e/ou opinião pública, destinada à apresentação a ser realizada

na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante

do Calendário Cultural Municipal, sendo a realizada apresentação da banda: "Mirella e Lenno".

A contratação deverá ser realizada nos moldes legais estabelecidos, cujo valor não

exceda a proposta da proponente, no referido processo de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

global.

Ratifico o parecer jurídico.

Cumpra-se. Publique-se.

Sobradinho/BA, 08 de Agosto de 2023.

REGISCLEIVYS ^^

SAMPAIO BENTO:00290539510

BENTO:00290539510

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal
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PUBUCAÇAO DO TERMO Di INEXIQIBHJOAOI Di LICITAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

CONTRATADA: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. 39.543.593/0001-78;

OBJETO: Prestação de serviços artísticos da artista "MIRELLA E LENNO" destinada às apresentações a
serem realizadas na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA
integrante do Calendário Cultural Municipal.

RAZÃO DE ESCOLHA: artistas consagrados pela opinião pública e/ou pela crítica especializada.

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

BASE LEGAL: Art. 25, inc. III, da Lei 8.666/93.

Sobradinho/BA, em 08 de Agosto de 2023.

PUBLICAÇÃO:

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, nos
termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, 08 de Agosto de 2023.

PUBLICADO NO MURAL

0y %
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PORTARIA SETUC N°. 016/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 156/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo

presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor Joelton Morais dos Anjos, matrícula n° 15098 para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 156/2023, celebrado entre o Município

de Sobradinho-BA e a empresa: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA, cujo objeto é a "Prestação de serviços artísticos da banda "MIRELLA E LENNO"

destinada às apresentações a serem realizadas na 19a edição no evento tradicional "Forró do

Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural Municipal."

Art. 2°. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

específico.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em

legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos

de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA, 09 de agosto de 2023.

LÍ £
Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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PORTARIA SETUC N°. 016/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 156/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES, no uso de suas

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo

presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor Joelton Morais dos Anjos, matrícula n° 15098 para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 156/2023, celebrado entre o Município

de Sobradinho-BA e a empresa: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA, cujo objeto é a "Prestação de serviços artísticos da banda "MIRELLA E LENNO"

destinada às apresentações a serem realizadas na 19a edição no evento tradicional "Forró do

Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do Calendário Cultural Municipal."

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

específico.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Baibino de Souza, S/N, Centro
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

Este documento esta disponibilizado no siíe sobiadinho ba.gtn.br I
Documento as^ccfo dgtfatamnte conformo MF> n» - 2 200-2 de 74/08/J001, c,u, «trtu, « .nfrcestn*™ de

OfÍCÍü!
Chave, Pyfateas *w*wo
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Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em

legislação pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos

de Bens e Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA, 09 de agosto de 2023.

PATRICK DE LIMA CARVALHO

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

CNPJ n,° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N Centro
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

Esle documento «to disponibiiizado no site sobradinho.ba.gciv.br /WtprCH-Síl 0fÍCÍO,l
Documento «sinodo digfeíme* corf»,™ MP „» . 7.2m.2 de 24/08/2001, que i«titd a Wroe^utoro de Chaves Publico, Bras,te,ro - JCP-Ba»..
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 027/2023

CONTRATO N°. J-S& / 2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE

SOBRADINHO/BA E DO OUTRO, A EMPRESA MEL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n°

16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF n° 002.905.395-10, portador da Carteira de Identidade n°

866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MEL

GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o n°.
39.543.593/0001-78, com sede na Av. Heraclito Graça, 300, Sala 03, Centro, Fortaleza-CE, CEP:

60.140-060, neste ato representado pela Senhora MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA,

inscrito no CPF sob o n.° 007.959.965-60 e RG n° 2020052291-9 SSP/CE, doravante simplesmente

denominada CONTRATADA, ajustam e celebram entre si a presente contratação direta em virtude da

inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, inc. III, Lei Federal n°. 8.666/93 - Diploma das

Licitações e Contratos Administrativos, que se regerá pelas cláusulas abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1 O presente contrato tem sua celebração calcada na Inexigibilidade de Licitação tombada sob o n°

027/2023, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contrato tem como OBJETO a prestação de serviço, pelo CONTRATADO à

CONTRATANTE, do seguinte serviço de apresentação artística:

-da Banda "MIRELLA & LENNO", com todos os seus integrantes, no dia 01/09/2023 com duração de

01h40min - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como "Forró do Vaqueiro",

estando em sua 19a edição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à função do
CONTRATADO, que, portanto, não poderá transferir sua execução para outrem.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

3.1. O CONTRATADO se compromete a realizar a apresentação da Banda em 01h40min (uma hora e

quarenta minutos) de duração, na sede do Município de Sobradinho/BA.

3.2. Caso ocorra algum impedimento à realização do show, ligado a caso fortuito ou a força maior, as

partes deverão pactuar outra data ou proceder à devolução do valor integral.

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira responsabilidade do
CONTRATADO, sob pena de incorrer em multa contratual, devidamente definida nesse instrumento,

sem prejuízo as demais sanções legais.

Página 1 de 5
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1. A vigência do presente contrato terá termo inicial na data de sua assinatura e termo final em 30 de

setembro de 2023.

4.2. A prestação dos serviços tem início após o recebimento da Ordem de Serviço ou documento

equivalente autorizando a Contratada, devendo executar em conformidade com a programação do

evento, nas datas e horários designados na programação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1. O valor global do contrato importa em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), o qual será pago em

conformidade com a cláusula oitava que segue, mediante autorização realizada pela Secretaria
Municipal de Turismo, Cultura e Esporte.

5.2. Nos valores contidos na presente cláusula estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e

trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e

quaisquer outras necessárias a total da prestação de serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

6.1. O preço dos serviços descritos na cláusula segunda não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal de Serviços a qual deverá

ser aprovada, obrigatoriamente, pelo servidor competente da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura

e Esporte de Sobradinho/BA, que atestará a execução do fornecimento realizado, conforme as suas
necessidades.

7.2. O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula Quinta, será pago da(s) seguinte(s)
forma(s):

A - Depósito bancário na Agência 3140-2 - Banco do Brasil - Conta Corrente n°. 65647-X, em nome da

empresa MEL G E M EVENTOS LTDA, em 02 (duas) parcelas da seguinte maneira: A primeira

parcela será 50% (cinqüenta por cento) do valor total, correspondente ao valor de R$ 30.000,00

(trinta mil reais) precedendo a data da apresentação e 50% (cinqüenta cento por cento) do

restante do valor, correspondente a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) posterior à apresentação,
mediante apresentação da Nota Fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a
Lei no 8.666/93.

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

8.3. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

8.4. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO, à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas
pelo setor competente.
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8.5. A mídia utilizada pela CONTRATANTE para fins exclusivos de divulgação do evento, aqui fazendo

uso de quaisquer dos direitos personalíssimos do artista da CONTRATADA (imagem, som

instrumental, som da voz e nome artístico), poderá ser veiculada por quaisquer meios ou suportes

(físico ou digital) desde que, sem finalidade comercial e/ou exploração/venda de intervalos publicitários,

nem tampouco direito a qualquer reexibição, favoritação ou impulsionamento do referido

conteúdo, nem direito a hospedagem do conteúdo na página oficial do CONTRATANTE após o evento.

8.6. É de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento das despesas referente às Licenças,
Alvarás, em especial, o recolhimento da taxa do ECAD de forma antecipada, no escopo de promover a
regularização do Evento;

8.7. A CONTRATANTE bem como seus colaborardes e prepostos, comprometem-se a observar a

ordem da grade musical do Evento, ou seja, observar o horário de início da apresentação musical bem

como o respectivo tempo de duração de cada artista, em especial, do artista da CONTRATADA, não

podendo durante a apresentação desta realizar qualquer interrupção, seja de qualidade político

partidária e/ou para divulgação de marcas/produtos e/ou serviços de patrocinadores do Evento ou da

própria CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo servidor: Joelton Morais dos

Anjos, matrícula n° 15098 que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

II - acompanhar o serviço e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração os documentos que relacionem as

importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato serão
efetuados pelos fiscais designados pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Executar o objeto contratual de conformidade com as condições e prazos estabelecidos pelo

contratante;

10.2. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidade apontadas pelo

CONTRATANTE;

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade cometida exclusiva e comprovadamente causados pela ação ou omissão
de sua equipe.

10.5. Substituir, de forma imediata e às suas expensas, os produtos e/ou realizará a devida correção

dos serviços, os quais não estejam em condições adequadas de uso e/ou atendimento das
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necessidades da Administração, após o fornecimento e/ou prestação dos serviços estejam em

conformidade com as exigências do Contratante.

10.6. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter

trabalhista, previdenciário e tributário decorrentes do presente contrato, exclusivamente inerentes à sua
equipe.

10.7. Oferecer garantia dos serviços prestados que não poderá ter duração inferior a do prazo
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao Contratado, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa:

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do

CONTRATADO em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da
notificação feita pela Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA;

b.2) Multa de 2% (dois por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista

no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique a ocorrência
faltosa;

b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do contrato, por

não executar a execução na forma pactuada;

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontadas ex-offício do

CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenha junto a Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação poderá ser rescindido

de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93,

ao Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1o a 4o, da
Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

13.1. As despesas decorrentes deste contrato serão consignadas nas seguintes dotações

orçamentárias, para as unidades gestoras abaixo relacionadas:

Secretaria: 0208 - Secretaria Munic. De Turismo, Cultura e Esportes

Unidade: 0208001 - Fundo Municipal da Cultura

Projeto/Atividade: 13.392.005.2,064 - Gerenciamento Eventos Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Prestação de serviços - Pessoa Jurídica
Fonte: 15000000
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PARÁGRAFO ÚNICO - Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar
à CONTRATADA, no ato da assinatura desta avença, a cópia do Ofício acerca da reserva orçamentária

vinculado ao serviço definido neste contrato (Cláusula Segunda), atestado e expedido pelo ordenador

de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sobradin-ho, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa
ser.

E assim, por estarem justos, contratados e de pleno acordo com o disposto neste instrumento
particular, as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a tudo presentes.

Sobradinho/BA, O9 de a^oilõ de 2023.

■ /-i piwyc Assinado deforma digital por

1V ' -^ i REGIS CLEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO ■BENTO:00290539510

BENTO:00290539510^S;2023080911:27:19

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

híici /-DAi/Ai-nrc- Assinado de forma digital por
MEL GRAVAÇÕES , MEL GRAVAC0ES ED»0ESP

EDIÇÕES MUSICAIS E : musicais e eventos

EVENTOS * ÍTPA_3?543593000178

LTDA:39543593000í78 Óafe023.08.0910:41:23

MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
MIRELLA RODRIGUES VIEIRA SALES FIÚZA

Sócio Administrador

CONTRATADA

Testemunhas:

. % k 3 . e? 3 5 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
' ~ Estado de Bahia

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

N<* 15^2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BÁ

CONTRATADO: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. 39.543.593/0001-78.

OBJETO: apresentação artística da banda "Mirella e Lenno", com todos os seus integrantes, no dia

01/09/2023 com duração de 01h30min - atração a se apresentar no tradicional evento denominado como

"Forró do Vaqueiro", estando em sua 19a edição.

RAZÃO DE ESCOLHA: artista consagrado pela opinião pública.

VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

BASE LEGAL: art. 25, inc. III, da Lei 8.666/93.

Sobradinho/BA, em 09 de Agosto de 2023.

PUBLICAÇÃO:

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, nos
termos da Lei Orgânica Municipal, na data abaixo.

Sobradinho/BA, em 09 de Agosto de 2023.

PUBLICADO NO MURAL
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DIÁRIO OFICIAL
. Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia ÜÜÜlOl

fjl Atos Administratiuos
ANO XI - Edição N° 2787

BAHIA - 09 de Agosto de 2023 - Quarta-feira

INEXIGIBILIDADE N°. 027/2023 - RATIFICAÇÃO DE PARECER

Ratificação de parecer da inexigibilidade n°. 027/2023 - Proc. Adm. n° 112/2023. Objeto: Prestação de

serviços artísticos da banda "MIRELLA E LENNO" destinada às apresentações a serem realizadas na

19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA, integrante do
Calendário Cultural Municipal. Contratada: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 39.543.593/0001-78. Valor global: R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais). Ratificado em: 08/08/2023. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO 156/2023

Contrato nc 156/2023. Proc. Adm. n°. 112/2023. INEXIGIBILIDADE n° 027/2023. CONTRATANTE:

Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: MEL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 39.543.593/0001-78. ASSINATURA: 09/08/2023. OBJETO:

Prestação de serviços artísticos da banda "MIRELLA E LENNO" destinada às apresentações a serem

realizadas na 19a edição no evento tradicional "Forró do Vaqueiro" do Município de Sobradinho/BA,

integrante do Calendário Cultural Municipal. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

VIGÊNCIA: até 30/09/2023.

Sais Este documento esta disponibilizada no siSe Miltradinhfl.hit.gm.hr ITftprfZTlSa \JftCial
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